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PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA(O) OFICIAL e Equipe de 

Apoio designados pelos Decretos nº. 6.275/2025, 6.429/2025,6.462/2025 e 6.480/2025, tornam público 

que, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 609/2026, realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 6.100/2024, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014, suas alterações posteriores e pelas condições previstas neste Edital e seus 

anexos, mediante as seguintes condições: 

 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Data da sessão: 08/04/2026 

Horário: 09:00 HS 

ID: 467097 

  

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação registro de preços para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 

ESCOLARES, ESCRITÓRIOS, DORMITÓRIOS, ELETRODOMÉSTICOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES/CRECHES VINCULADOS À 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ALAGOINHAS/BAHIA. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR LOTE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

2.2. Não poderão participar desta licitação: 

a)  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos 

de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. Como condição para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 

declarará: 

4.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.1.2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do edital; 

4.1.3. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

4.1.4. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.5. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital de licitação. 

4.1.6. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, sua proposta inicial até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio.  

4.2.1. A ausência de detalhamento de todas as características dos produtos nos itens ofertados, 

indicando expressamente a MARCA/MODELO, de forma clara e inequívoca ensejará a 

DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 

4.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida ao sistema;  

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.7. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.8. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta sem a devida 

justificativa. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

5.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

5.13 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
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5.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.18 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

5.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

5.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

5.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.29 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

5.30 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.31 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

5.31.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.31.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

5.31.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.31.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

5.32 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.32.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.32.2 empresas brasileiras; 

5.32.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.32.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

5.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a licitante terá o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para o envio da proposta readequada ao último lance e dos documentos de 

habilitação, disposto no item 7 deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, não 

sendo aceito por e-mail ou presencialmente. 

6.1.1. Se houver desclassificação, o prazo para o novo arrematante será o mesmo indicado no 

item 6.1, contado a partir da convocação. 
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6.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação e justificativa do 

licitante, por meio do chat no sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br), formulada antes de 

finalizar o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.2.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob pena de não 

aceitação da proposta. O referido prazo poderá ser prorrogado nos mesmos moldes do item 6.2. 

6.3 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus 

Anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.6 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na planilha 

orçamentária, que é parte integrante deste edital. (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

 

7. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

7.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

7.3. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema eletrônico, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a1) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
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a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

a3) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

b) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

7.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição estadual e/ou municipal, se houver do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

e) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO 

IV). 

 

7.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do certame. 

 

7.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.4.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com características que 

demonstrem similaridade às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 

emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de 

comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO IV). 

 

 

7.3.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21 

(ANEXO IV); 
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b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021) 

(ANEXO IV); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (em atendimento ao inciso IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021) (ANEXO IV); 

d) Declaração de que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas 

e às empresas de pequeno porte) (ANEXO IV); 

e)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO IV); 

f) Declaração de dados do representante legal para assinatura da ATA/Contrato (ANEXO V). 

(FACULTADO); 

g)  Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade; 

7.4 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso 

de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realização da licitação. 

7.4.1 Se houver desclassificação, as certidões do novo arrematante deverão estar válidas ao dia 

da sua convocação. 

7.5 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

7.6 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.7 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 16.3. – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste edital. 

7.8 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGOS 

8.1 A(s) licitante(s) deverá (ão) anexar juntamente aos documentos de habilitação indicados, o catálogo 

de todos os itens para verificação de conformidade com as exigências estabelecidas no edital; 

8.2. Na hipótese de reprovação dos catálogos, examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, procedendo-se à negociação com o proponente, através de sua convocação, para 

avaliação dos documentos de habilitação, objetivando o atendimento integral ao ato convocatório. 

8.3. A análise dos catálogos será efetuada através de inspeção visual e da configuração técnica 

cumprimento todas as descrições/especificações contidas do Termo de Referência – Anexo I. 

 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1 Após a fase de lances será aberto o prazo para que manifeste a intenção de recurso quanto ao 

julgamento da proposta, observando o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.2 Após análise das propostas de preços e constatado a aceitação ou não das mesmas, quanto ao 

atendimento das exigências fixadas no edital, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) minutos para 

que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta de manifestação 

imediata importará na decadência do direito de recurso, conforme art. 165, inciso I letra b) da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

9.3 Após análise da documentação de habilitação e constatado que o proponente da melhor oferta 

aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, conforme art. 165, 

inciso I letra c) da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.3.1 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  

9.4 Declarado o vencedor, ao final da sessão, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) minutos para 

que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta de manifestação 

imediata importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na declaração de licitante 

vencedor. 

9.4.1 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 015/2026, Pág.  11 

 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.4.2 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, serão realizados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO no prazo de até 

03 (três) dias úteis. 

9.4.3 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.4.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.5 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.6 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Julgados eventuais recursos administrativos, ou não tendo havido sua interposição, a autoridade 

competente adjudicará objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

9.2. O licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

9.3. Consoante §4º, do art. 72, do Decreto Municipal n.º 6.100/2024, será incluído, na respectiva ata, 

na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 

questões: 

I - O registro a que se refere o § 4º do art. 72, do Decreto Municipal n.º 6.100/2024 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 
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ata, nas hipóteses previstas no § 4º do caput do referido artigo, no art. 79, no inciso III do art. 80, e no 

art. 83, todos do Decreto Municipal n.º 6.100/2024;  

II - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput do referido artigo, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 

III - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o § 4º do caput 

do referido artigo, será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente. 

9.4. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 

convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em lei e no edital da licitação.  

9.5. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na 

instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.  

9.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 

5.º do art. 72, do Decreto Municipal n.º 6.100/2024, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas 

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  

9.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 

acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 

9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da sua assinatura, será de 1 

(um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos. 

9.9. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

9.10. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e 

o quantitativo renovado. 

 

10. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. O objeto deste edital deverá ser entregue no prazo e no endereço estipulado no Termo de 

Referência – Anexo I. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018). 
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11.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 

6.101/2024, devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza 

contratual e onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas 

consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem 

cronológica de antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor 

serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de 

pequenos credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras 

e serviços cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não 

ultrapassem o limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.3. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

11.4. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

11.5. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

 

11.6. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

11.7. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

11.8. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  
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11.9. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

11.10. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

12. REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

12.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

12.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

12.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a revisão dos preços contratados.  

12.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 

das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 

da Administração Pública;  

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

12.7. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise 

e deliberação a respeito do pedido.  
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12.8. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

12.9. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 14.8, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

registrado na ata.  

12.10. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado.  

12.11. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

12.12. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 

a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

12.13. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo 

nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  

12.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

13. CANCELAMENTO 

13.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I - For liberado;  

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.  

13.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - Pelo decurso do prazo de vigência;  

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  
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IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

13.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.4 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas ao Fornecedor, conforme detalhado nos próximos itens. 

14.2. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial da Ata; 

II. dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total da Ata; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a formalização da Ata, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução da Ata; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 16.2 que não acarretem prejuízos ao Fornecedor ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total da Ata. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total da Ata. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 
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b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 16.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 16.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 16.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 16.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

14.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente o 

cancelamento das atas já firmados com o Fornecedor ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.5. As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

14.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

14.7. Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

14.8. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Fornecedor. 

14.9. Situações agravantes: 

14.10.  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 
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a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da 

esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

14.11. Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII do item 16.2, poderão ser reduzidas em 50% (uma única 

vez) após a incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em 

decorrência dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

14.12. A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

14.13. Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, 

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

15. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

15.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata de Registro de Preços, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, o FORNECEDOR. 
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15.2. O FORNECEDOR deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

15.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que o 

FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 

16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 71 incisos II e III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, no seu todo ou em parte. 

16.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

16.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1. Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA(O), contendo as informações para contato (telefone, endereço 

eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando 

necessário), sendo que, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, DEVENDO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.2. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

17.3. Caberá a PREGOEIRA(O) responder à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de 

até 3 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo divulgada 

em sítio eletrônico oficial.  

17.4. Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela PREGOEIRA(O) serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e serão divulgadas no Portal de Compras Públicas. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

18.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

PREGOEIRA(O), se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

18.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela PREGOEIRA(O). 

18.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

18.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7. É facultado a PREGOEIRA(O) ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

18.8. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8605. 

18.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 

18.10. Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
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19. DOS ANEXOS 

19.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Orçamento estimado em planilha (ANEXO II); 

c) Modelo de proposta de preços (ANEXO III); 

d) Modelo de Declaração Unificada (ANEXO IV); 

e) Modelo de Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO V). 

(FACULTADO); 

f) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO VI); 

g) Minuta do Contrato (ANEXO VII); 

 

Alagoinhas/BA, 24 de março de 2026. 

 

 

Angela Michelle Figueiredo da Silva 

Gerente de Licitações 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Aquisição de móveis escolares, escritórios, dormitórios, eletrodomésticos, destinados ao 

atendimento das necessidades das unidades escolares/creches vinculados à Secretaria Municipal da 

Educação de Alagoinhas/Bahia, de acordo com as especificações contidas neste documento. 

1.2 Os itens e as quantidades da presente contratação decorrem de Documento Formal de Demanda 

e Estudo Técnico Preliminar - ETP, a serem fornecidos e devem atender as seguintes especificações 

abaixo; 

1.3 A solução adotada no Estudo Técnico Preliminar foi pesquisada através do banco de preços, e 

cotações recebida por fornecedores locais que resultaram na distribuição por lotes e indicam a melhor 

solução, possibilitando a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, além primar pela 

melhor gestão contratual, conforme tabela que segue com descrição e quantitativos dos itens: 

 
LOTE 01 – CONVÊNIO – CRECHES  

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

ARMARIO DE AÇO 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 02 portas – 198 x 85 x 40, com chave, 04 
(quatro) prateleiras, chapa 22. 
 

UND 20 

2 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL CJA01 – 
(LARANJA) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composto por uma mesa e uma cadeira 
sendo a altura do aluno compreendida entre 
0,93 e 1,16 tampo em mdp revestido na face 
superior laminado melamínico de alta 
pressão e na face inferior com chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura 
tubular de aço. 

CONJUNTO 290 

3 

CONJUNTO ALUNO CJA04 - (VERMELHA) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composto por uma mesa e uma cadeira 
sendo a altura do aluno compreendida entre 
1,33 e 1,59, tampo em mdp revestido na face 
superior laminado melamínico de alta 
pressão e na face inferior com chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta livros. 

CONJUNTO 
 

120 
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4 

ESTANTE PRATELEIRA AÇO – 6 
PRATELEIRAS 
 
DESCRIÇÃO: 
 
Contendo 06 prateleiras desmontáveis, 
medindo 1,98 x 0,92x0,30 

UND 25 

5 

MESA ACESSÍVEL (MESA ESCOLAR): 
 
CARACTERÍSTICAS 
Mesa para cadeirante (ma02) com tampo em 
mdf, revestida na parte superior de laminado 
melamínico de alta pressão e na face inferior 
com chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

UND 60 

6 

CONJUNTO REFEITÓRIO DE 12 LUGARES  
 
DESCRIÇÃO 
Conjunto de refeitório infantil - (mesa mais 
banco) com 12 lugares – tampo material: 
mdp/mdf de 18 mm, revestido em fórmica; - 
acabamento: bordas de PVC de 2mm, colada 
pelo processo hot melting (a quente) - 
estrutura: material: tubo de aço retangular 20 
por 40 mm. (empalhável) – tratamento anti 
ferrugem e corrosão: SIM; - pintura: epóxi-pó; 
- cor: branca; - ponteiras: internas em 
polipropileno injetado. Dimensões: 
comprimento: 1500 mm – profundidade da 
mesa: 600 mm – altura total da mesa: 500 
mm. Banco: tampo: material: mdp/mdf de 18 
mm, revestido em fórmica; - cor: amarelo, 
azul, branco e vermelho – acabamento: 
bordas de pvc de 2mm colada pelo processo 
hot melting (a quente) estrutura: material: 
tubo de aço retangular de 20 x 40 mm; 
(empalhável) – tratamento anti ferrugem e 
corrosão: sim; - pintura: epóxi-pó; - cor: 
branca; - ponte- ponteiras: internas em 
polipropileno injetado. 

CONJUNTO 56 

7 

MESA DE REUNIÕES OVAL EM CHAPA  
 
DESCRIÇÃO 
MDP 25 mm, medindo 2,40m x 74cm x 
90cm 

UND 9 

8 

MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR 
COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço para 
impressora, possuindo 02 gavetas com 
chaves, medidas aproximadas: 1,20 x 60 x 74 
cm no mínimo e com pés em aço.  

UND 18 
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LOTE 02 – CONVÊNIO – FUNDAMENTAL   

 

1 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO – 5 

PRATELEIRAS  

 

CARACTERÍSTICAS  

 

Material: Aço    

Portas: 2 

Prateleiras: 5   

Medidas: 120 CM X 2 M 

UND 11 

2 

CADEIRA SECRETARIA FIXA SEM 
BRAÇO: 
CARACTERÍSTICAS  
 
Assento e encosto em polipropileno, estrutura 
em tubo de aço, a - 0,85 cm / l - 0,37 cm / p - 
0,55 cm. 

UND 11 

3 

CADEIRA EXECUTIVA 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
Giratória com braço regulável e encosto.  
480mm x 460mm. 

UND 10 

4 

CONJUNTO DO PROFESSOR  
 
DESCRIÇÃO: 
Mesa com cadeira 

CONJUNTO 102 

5 

CONJUNTO DO ALUNO JUVENIL: (06 A 10 
anos) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composição: Tubo de Aço, Polímero 
termoplástico. Acabamento dos tubos em 
ponteiras de polímero termoplástico na cor 
cinza. 
Fixação dos Plásticos à estrutura por meio de 
Parafusos (Facilitando a Montagem). 

CONJUNTO 140 

6 

 
PRATELEIRAS - ESTANTE 
DESMONTÁVEL DE AÇO,  
 
DESCRIÇÃO: 
 
DOBRAS Altura: 1,00m 
Largura: 0,30m 
Comprimento: 0,92m 
Capacidade: 25 a 30kg por bandeja; 
Chapa: 26 (0,40mm) para as bandejas e 
chapa 20 (0,90mm) para as colunas. 

UND 43 

7 
MESA ACESSÍVEL (MESA ESCOLAR): 
 
CARACTERÍSTICAS 

UND 94 
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Mesa para cadeirante (ma02) com tampo em 
mdf, revestida na parte superior de laminado 
melamínico de alta pressão e na face inferior 
com chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

8 

(C7) – CADEIRA RECEPÇAO FIXA 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Cadeira recepção fixa, revestimento em 
couro sintético 
 
Dimensões aproximadas do produto: 
 
Altura do encosto: 29 cm 
Profundidade do assento: 40 cm a 54 cm 
Largura da cadeira: 39 cm 
Altura máxima da cadeira: 83 cm a 96 cm. 

UND 27 

9 

MESA DE REUNIAO REDONDA 
 
DESCRIÇÃO 
Dimensões mínimas de: 1200 x 1200 mm, 

UND 10 

10 

MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR 
COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço para 
impressora, possuindo 02 gavetas com 
chaves, medidas aproximadas: 1,20 x 61 x 75 
cm no mínimo e com pés em aço. 

UND 15 

11 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO ESTOFADO 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
Giratória, sem braço - cor azul. 

UND 30 

12 

MESA DE ESCRITÓRIO 
 
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa com 02 gavetas com chaves e 
puxadores em pvc, revestido em laminado 
melamínico na cor padrão da unidade, 
estrutura em aço. 

UND 30 

13 

CONJUNTO REFEITÓRIO DE 12 LUGARES  
 
DESCRIÇÃO 
Conjunto de refeitório infantil - (mesa mais 
banco) com 12 lugares – tampo material: 
mdp/mdf de 18 mm, revestido em fórmica; - 
acabamento: bordas de PVC de 2mm, colada 
pelo processo hot melting (a quente) - 
estrutura: material: tubo de aço retangular 20 
por 40 mm. (empalhável) – tratamento anti 
ferrugem e corrosão: SIM; - pintura: epóxi-pó; 

CONJUNTO 54 
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- cor: branca; - ponteiras: internas em 
polipropileno injetado. Dimensões: 
comprimento: 1500 mm – profundidade da 
mesa: 600 mm – altura total da mesa: 500 
mm. Banco: tampo: material: mdp/mdf de 18 
mm, revestido em fórmica; - cor: amarelo, 
azul, branco e vermelho – acabamento: 
bordas de pvc de 2mm colada pelo processo 
hot melting (a quente) estrutura: material: 
tubo de aço retangular de 20 x 40 mm; 
(empalhável) – tratamento anti ferrugem e 
corrosão: sim; - pintura: epóxi-pó; - cor: 
branca; - ponte- ponteiras: internas em 
polipropileno injetado. 

LOTE 03 – CRECHE PETROLAR 

1 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS – COM 
FORNO 
 
CARACTERÍSTICAS: 
Quadro em chapa de aço carbono todo 
soldado (MIG) e pontiado; 
Registro regulador de gás, confeccionado em 
latão duro niquelado e cromado; 
Tubo distribuidor (coletor) de gás de 7/8? 
zincado; 
Queimadores em ferro fundido à alta 
temperatura 
Grelha 30x30 contendo 6 dedos em Ferro 
Fundido; 
Bandejas de resíduos em aço galvanizado 
que evita corrosão; 
Fogão confeccionado em chapa de aço 
carbono; 
Revestimento em pintura epóxi cinza grafite; 
Pés de aço carbono desmontáveis e 
sapatilhas de borracha antiderrapante; 
Funcionamento: À Gás; 
Pressão do Gás: Baixa Pressão; 

UND 1 

2 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS – COM 
FORNO 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Fogão industrial 04 bocas 
Modelo | linha: baixa pressão  
Mesa: perfil 50mm 
Grelha: aço 30x30 
Corpo: aço carbono chapa 0,90mm 
Estrutura reforçada sem soldas aparentes. 
Funcionamento: a gás (botijão comum) 
Pintura: epóxi eletrostática 
Bandeja coletora de resíduos: 2 
Queimadores: 02 queimadores ferro fundido 
02 queimadores simples 

UND 1 
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02 queimadores duplos 
Consumo: 0,140 kg/h (cada queimador) 

3  
FREEZER HORIZONTAL COM  02 TAMPAS 
COM CAPACIDADE PARA 534 LITROS – 
127 V 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Formato: Horizontal 
Quantidade de Portas: 2 
Temperatura: Controle de temperatura 
externo 
Capacidade Líquida Total: 534L 
Painel: Externo 
Potência: 160W 
Eficiência Energética: A 
Voltagem: 110V 
Cor: Branco  
Peso do Produto: 68kg 
Dimensões do Produto: Largura: 147,3cm x 
Altura: 96cm x Profundidade: 78cm 
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4 

FREEZER HORIZONTAL COM 01 TAMPA 
COM CAPACIDADE PARA 142 LITROS – 
110 V  
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Formato: Horizontal 
Quantidade de Portas: 1  
Capacidade Líquida Total: 142L 
Tipo de degelo: Manual 
Painel: Externo 
Controle de Temperatura: Sim  
Temperatura: -24°C a 7°C 
Pés com rodízios: Sim  
Voltagem: 110V 
Cor: Branco  
Consumo: 25,4 W 
Frequência: 60 Hz  
Altura: 88,5 cm  
Largura: 73 cm  
Profundidade: 57,5 cm  
Peso do Produto: 30 kg 

UND 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(RF2) - GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 410L – 110 V  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade mínima 
de 410 litros.  
 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE  
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5 

 
Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do equipamento. 
• Largura máxima: 750 mm; • Capacidade 
total: mínima de 410 litros.  
 
CARACTERÍSTICAS  
 
CARACTERÍSTICAS • Gabinete tipo "duplex" 
com duas portas (freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertical combinado, linha 
branca. • Sistema de refrigeração “frostfree”. 
• Gabinete externo do tipo monobloco e 
portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em pó), 
na cor branca. • Partes internas revestidas 
com painéis plásticos moldados com relevos 
para suporte das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de prateleiras 
removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e reguláveis. • 
Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. • Sistema de fechamento hermético. 
• Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • Sistema de controle de 
temperatura ajustável. • Sistema de degelo 
“frostfree”. • Gás refrigerante R600a ou 
R134a. 
 
 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

 
 
 
 
 
 
 
 

6 

MI - MICROONDAS LINHA BRANCA 30L – 
127 V  
 
DESCRIÇÃO  
 
Forno de microondas  
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
• Largura mínima: 5000 mm; • Altura mínima: 
2900 mm; • Profundidade mínima: 3900 mm; 
• Volume mínimo: 30 litros. 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Gabinete monobloco em aço galvanizado 
revestido interna e externamente com pintura 
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eletrostática em pó, na cor branca. • 
Iluminação interna. • Painel de controle digital 
com funções pré-programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com visor central, dotada de 
puxador e/ou tecla de abertura. • Dispositivos 
e travas de segurança. • Sapatas plásticas. • 
Prato giratório em vidro. • Dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

7 MQ - LAVADORA DE ROUPAS LINHA 
BRANCA 11KG – 110 V 
 
DESCRIÇÃO 
 
 Lavadora de roupas automática de uso 
doméstico na cor branca. 
 
DIMENSÕES BÁSICA E CAPACIDADE  
 
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do equipamento. 
• Largura máxima: 650 mm; • Profundidade 
máxima: 680 mm; • Capacidade mínima: 11kg 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Gabinete externo do tipo monobloco 
revestido em chapa de aço galvanizado ou 
fosfatizado com acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 
branca. • Painel de controle externo contendo 
botões seletores e/ou teclas para programas 
de lavagem e/ou funções pré-programadas, 
níveis de consumo de água, enxague e 
centrifugação. Todas as funções devem ser 
identificadas. • Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. • Programação 
para diferentes tipos de lavagem. • 
Mangueiras para entrada d´água com filtro e 
de saída para drenagem. • Mínimo três níveis 
de água. • Centrifugação . • Filtro para 
retenção de fiapos . • Dispenser para sabão . 
• Dispenser para amaciante . • Dispenser para 
alvejante • Compartimento interno (cesto) em 
aço inox e/ou plástico PP (polipropileno). • 
Acesso ao cesto pela parte superior da 
máquina. • Sapatas niveladoras. • Dispositivo 
de segurança da tampa (desligamento ou 
travamento). 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
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corrente de operação. • Voltagem: 110V 
conforme demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

8 TANQUINHO DE ROUPAS BRITÂNIA 10KG 
– 110 V 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Dispenser para sabão  
Dispenser para amaciante 
Elimina fiapos 
Programa de Lavagem: De 7 a 9 movimentos 
de lavagem 
Tampa Transparente 
Função Timer  
7 programas de lavagem  
Controle do fluxo de saída da água  
10 kg de capacidade 
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LQ1 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L 
 
DESCRIÇÃO  
 
Liquidificador industrial com cavalete em aço 
pintado e copo monobloco basculante em aço 
inox, indicado para triturar alimentos leves 
com adição de líquido em de grandes 
quantidades. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 1100 mm; • Largura máxima: 
460 mm; • Profundidade máxima: 690 mm; • 
Capacidade volumétrica: 15 litros. 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Copo removível confeccionado em chapa 
de aço inox, em peça única (monobloco), sem 
soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 
• Flange do copo em material plástico 
injetado. • Alças em aço inox, espessura de 
chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 
rebatidas para o lado interno e soldadas em 
toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao 
copo com soldas lisas, uniformes e sem 
frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. • Tampa do copo em borracha 
atóxica com encaixe justo ao copo, não 
permitindo vazamento de líquido durante o 
processamento, sobre tampa acrílica que 
possibilita a visualização. • Gabinete do motor 
em aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, flange superior e da base em 
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material plástico injetado. Dreno da flange 
posicionado de modo a não haver entrada de 
líquidos no gabinete do motor. • Cavalete 
confeccionado em aço, espessura de chapa 
de, no mínimo, 1,25 mm com pintura 
eletrostática a pó. • Sapatas antivibratórias 
em material aderente e antiderrapante. 
• Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço 
inox (as buchas poderão ser de bronze ou 
outro material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do 
conjunto). • O conjunto formado pelas facas, 
eixo e elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a necessidade 
de utilização de ferramentas. • Flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox. • 
Interruptor liga/desliga. • Motor monofásico 
de, no mínimo, 1,5 HP. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V/220V (BIVOLT) , conforme 
demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. • Cordão de alimentação com, no 
mínimo, 1,5 m de comprimento. 

10 LQ2 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L  
 
DESCRIÇÃO  
 
Liquidificador comercial com gabinete em aço 
inox e copo monobloco, indicado para triturar 
alimentos leves com adição de líquido. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 750 mm; • Largura máxima: 
460 mm; • Profundidade máxima: 380 mm; • 
Capacidade volumétrica: 8 litros 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Copo removível confeccionado em chapa de 
aço inox, em peça única (monobloco), sem 
soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 
• Flange do copo em material plástico 
injetado. • Alças em aço inox, espessura de 
chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 
rebatidas para o lado interno e soldadas em 
toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos. • Fixação das alças ao 
copo com soldas lisas, uniformes e sem 
frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. • Tampa do copo em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a limpeza 
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interna. • Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, 
flange superior e da base em material plástico 
injetado. Dreno da flange posicionado de 
modo a não haver entrada de líquidos no 
gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias 
em material aderente e antiderrapante. • Eixo 
e porca fixadora do eixo da faca em aço inox 
(as buchas poderão ser de bronze ou outro 
material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a durabilidade do 
conjunto). • O conjunto formado pelas facas, 
eixo e elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a necessidade 
de utilização de ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, pinos de 
tração e elementos de fixação em aço inox. • 
Interruptor liga/desliga. • Motor monofásico 
de, no mínimo, 1/2 HP. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110/220V (BIVOLT), conforme 
demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. • Cordão de alimentação com, no 
mínimo, 1,5 m de comprimento. 

11 EP - ESPREMEDOR COMERCIAL DE 
FRUTAS CÍTRICAS 
 
DESCRIÇÃO  
 
Espremedor automático de frutas cítricas, 
comercial, com copo coletor de 1 litro com 
tampa, um coador/ peneira e dois cones de 
extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e limão. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 330 mm; • Diâmetro/ largura 
máxima: 300 mm; • Capacidade volumétrica 
mínima: 1 litro 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. • 
Copo superior, em aço inox ou alumínio, 
desmontável com bica. • Copo coletor (jarra), 
tampa e peneira fabricados em aço inox, 
alumínio ou plástico. • Jogo de cones de 
extração (carambola/castanha) em 
poliestireno. • Motor de, no mínimo, 1/4 HP. • 
Base antiderrapante. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
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Voltagem: 110V/220V (BIVOLT) ,  conforme 
demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. • Cordão de alimentação com 1,5 
m de comprimento, como mínimo 

12 BT1 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L  
 
DESCRIÇÃO  
 
Batedeira planetária comercial com 
capacidade volumétrica mínima de 12l, 
destinada a misturar e bater massas leves. 
 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
 • Largura máxima: 800 mm; • Profundidade 
mínima: 700 mm; • Altura mínima da coluna: 
380 mm; • Capacidade volumétrica mínima: 
12l. 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Estrutura ou suporte para o motor em aço, 
com acabamento em pintura epóxi. • Cuba em 
aço inox AISI 304. • Sistema de engrenagens 
helicoidais. • Com, no mínimo, três níveis de 
velocidade. • Sistema de troca de velocidade 
progressiva. • Acessórios mínimos inclusos: 
batedor espiral, batedor raquete, e batedor 
globo. • Dispositivo de segurança no acesso 
à cuba, com grade e desligamento 
automático. • Motor: ¼ CV, no mínimo. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Tensão (voltagem): 
110/220 V ( Bivolt) • Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho. • Cordão de 
alimentação com 1,5 m de comprimento, 
como mínimo. 
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13  
MT - MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Multiprocessador de alimentos, com lâminas 
multifuncionais, modelo doméstico. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; • Altura 
máxima: 420 mm; • Profundidade máxima: 
420 mm; • Volume mínimo: 1,5 litros. 
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CARACTERÍSTICAS 
 
 Lâminas multifuncionais fabricadas em aço 
inoxidável. • Tigela extragrande aço inox ou 
acrílico, com capacidade mínima para 1,5l 
litros de ingredientes líquidos. • Tampa da 
tigela com bocal largo para absorver frutas, 
legumes e verduras inteiras. • Com dois 
ajustes de velocidade e função pulsar que 
permita o controle preciso da duração e 
frequência do processamento. • Trava de 
segurança. • Cabo com armazenamento 
integrado. • Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 110 
V ou (Bivolt) • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

14  
CT - CENTRÍFUGA DE FRUTAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Centrífuga, modelo doméstico, para extração 
de sucos de frutas e hortaliças, separando o 
suco de sementes e bagaço. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
 • Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; • Altura 
máxima: 440 mm; • Profundidade máxima: 
450 mm; • Volume mínimo do copo coletor: 
1,2 litros. 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Tubo de alimentação e bocal extra largo em 
aço inox ou acrílico para absorver frutas e 
hortaliças inteiras. • Filtro em aço inox. • 
Lâminas e peneira em aço inox. • Copos 
coletores (jarras) de suco e bagaço em aço 
inox ou acrílico. • Trava de segurança. • Com 
função pulsar e 2 ajustes de velocidade 
conforme espessura e textura dos alimentos. 
• Base firme com pés antideslizantes 
(ventosa). • Motor com potência mínima de 
700W. • Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V/220 V(BIVOLT)  , conforme 
demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) 
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certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 

15 

CONJUNTO DO PROFESSOR  
 
DESCRIÇÃO: 
Mesa com cadeira 

CONJUNTO 6 

16 (CJC 03) - CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 
MESA + 4 CADEIRAS 
 
DESCRIÇÃO 
 
• Conjunto para crianças com altura 
compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto 
de 
uma mesa e quatro cadeiras. 
- Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de laminado 
melamínico e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 
- Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou 
em compensado anatômico moldado, 
montado sobre estrutura tubular de aço 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  
 
• Largura: 1230 mm; • Profundidade: 760 mm; 
• Altura: 590 mm; • Espessura: 25,8 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 
10 mm para altura.  
 
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
25mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, com 
padrão especial de acabamento (impressão 
digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior 
em laminado melamínico de baixa pressão, 
na cor branca. • Topos encabeçados com fita 
de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com 
"primer", acabamento texturizado, na cor 
amarela, colada com adesivo à base de PUR, 
através do processo "Hot Melting". • Estrutura 
composta de: - Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 
16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e 
transversais em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção 
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retangular de 20x40mm, em chapa 16 
(1,5mm). • Fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos rosca máquina 
polegada, diêmetro ¼”, comprimento ½”, 
cabeça lentilha, fenda combinada. • Tampa/ 
espaçador em polipropileno copolímero 
virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, 
fixadas à estrutura através de encaixe. • 
Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, sem cargas, injetadas na 
cor amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe. • Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza.  
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA  
 
• Largura do assento: 400 mm; • Profundidade 
do assento: 310 mm; • Espessura do assento: 
9,7 mm a 12mm; • Largura do encosto: 396 
mm; • Altura do encosto: 198 mm; • 
Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; • 
Altura do assento ao chão: 350 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 
10mm para altura do assento ao chão.  
 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
 
• Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetados na cor amarela. • Alternativamente 
o assento e o encosto poderão ser fabricados 
em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5mm. • 
Quando fabricado em compensado, o 
assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor amarela. 
Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. • Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 
0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor amarela. Bordos com 
acabamento em selador seguido de verniz 
poliuretano. • Estrutura em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • 
Fixação do assento em compensado 
moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 
19mm. • Fixação do encosto em compensado 
moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 
22mm. • Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor amarela, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. • Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento anti-ferruginoso. • Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

17 (AMB) - ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS 
 
Armário baixo com duas portas, dotado de 
duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido 
com laminado melamínico de baixa pressão, 
cor cinza com bordas e componentes nas 
cores amarela, laranja, azul ou verde. 
 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
Armário: • Largura: 810 mm; • Profundidade: 
500 mm; • Altura: 740 mm; • Tolerância: até + 
2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 
para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Portas: • Largura: 400 mm; • Profundidade: 
630 mm; • Espessura: 18 mm; Prateleiras: • 
Largura: 768 mm; • Profundidade: 455 mm; • 
Espessura: 18 mm; 
 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
• Tampo, peça inferior, peças laterais 
esquerda e direita e peça posterior em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
em ambas as faces por laminado melamínico 
de baixa pressão, acabamento texturizado, 
na cor cinza. • Duas portas em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, revestido em 
ambas as faces por laminado melamínico de 
baixa pressão, acabamento texturizado, na 
cor cinza. • Duas prateleiras em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, revestido em 
ambas as faces por laminado melamínico de 
baixa pressão, acabamento texturizado, na 
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cor cinza. • Topos de todas as peças 
encabeçados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou 
em PE (polietileno) com “primer”, 
acabamento texturizado, na mesma cor e 
tonalidade do laminado melamínico de baixa 
pressão dos painéis, exceto prateleiras, que 
receberão bordo colorido na parte frontal, e 
duas portas que receberão bordos coloridos 
nos quatro lados. Colagem das fitas com 
adesivo a base de PUR, através do processo 
“Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18mm 
(largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm 
(largura) x 0,45mm (espessura) de acordo 
com seu posicionamento. Fitas de espessura 
de 3mm deverão ter seus bordos usinados 
com raio de 3mm. • Base confeccionada em 
quadro soldado de tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20x40mm, em chapa 14 
(1,9mm). 
 
Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso. • Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
de 40 micrometros na cor cinza. • Quatro 
rodízios industriais de duplo giro com freio de 
rolagem, para carga nominal de 50kg, 
diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel 
em eixo vertical metálico galvanizado com 
rosca e porca galvanizada. Altura total de 
70mm. Giro estruturado por duas pistas de 
esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa 
de aço galvanizado estampado. Eixo 
horizontal em aço inoxidável. Rodas em 
polipropileno injetado na cor cinza, e bandas 
de rodagem em poliuretano injetado na cor 
cinza. Travas metálicas com pedal injetado 
em polipropileno ou ABS. • Espaçador/ 
amortecedor em borracha termoplástica TPE, 
injetados em cores. • Puxador em 
polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetado em cores, dotado de 
porca M, sobre injetada. • Dobradiça de 
caneco com abertura de 110° em aço 
niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento 
automático, montagem sobreposta. 
Fechadura universal metálica, acabamento 
cromado, dotada de contra porca, com 
posição de fechamento a 90°, com chaves 
articuladas em duplicata. Aplicação na porta 
direita. • Fecho de caixa reto em latão 
cromado, com 50mm de comprimento, 
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dotado de lingueta de bloqueio reta. 
Aplicação na porta esquerda. 

18 ROUPEIRO DE AÇO COM 20 PORTAS 
 
DIMENSÕES  
 
Medindo 1930mm(A)x1380mm(L)x400mm(P) 
CARACTERÍSTICAS: 
Roupeiro de aço confeccionado em chapa de 
aço # 26 (0,45mm) totalmente montável com 
travas invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, possui 4 
vão com 20 portas sobrepostas em aço chapa 
#26 (0,45mm) com encaixe total por dentro do 
vão, composto por 1 módulo inicial e 3 
complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa de aço 
# 26 (0,45mm) nas medidas de 1850mm(A) x 
400mm(P) com 9 travas de cada lado tipo 
garras para fixação das prateleiras, lateral 
esquerda com 4 dobras sendo a 1ª a 14mm 
com 90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm 
com 90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e 
lateral direita com 3 dobras sendo 1ª a 10mm 
com 45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 400mm 
com 178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em chapa 
de aço # 26 (0,45mm) nas medidas de 
1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em 
sentido horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm 
com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e termina com 
30mm, com sistema de garras invertidas para 
fixação das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa 
de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm 
com 90° e termina com 27mm, com sistema 
de unhas de gato para travamento nas 
laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 
1 lateral direita e 1 lateral esquerda, com 
abertura em alto relevo de 25mmx4mm do 
lado direito e fundo destinada ao encaixe 
interno dos cabides de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em chapa de aço # 
26 (0,45mm) nas medidas 319mm(A) 
x292mm(L)x15mm(E) com reforço na vertical 
tipo Ômega, com Furação para ventilação na 
parte superior direita de cada porta com 15 
furos circulares com 6mm de diâmetro em 
formação triangular com espaçamento de 
15mm entre os furos, sem dobradiças, com 
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articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe 
em furação na parte superior da porta 
travando na parte inferior da prateleira acima 
e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe 
na parte inferior da porta a uma Bucha de 
nylon fixada a prateleira base, com um 
estampo na parte interna inferior da porta 
formando uma aba dobrável para travamento 
do pino. 
Fechamento através varão composto por 2 
barras circulares galvanizadas BTC CL 
4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo possibilitando um 
travamento triplo (superior, inferior e central), 
garantindo maior segurança para o produto, 
sendo fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do varão e 
travado pelo pitão (dispositivo para cadeado 
injetado em nylon com 33% fibra de vidro na 
cor preta)   
BASE: confeccionadas em chapa de aço # 24 
(0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 27mm 
com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm 
com 90° e termina com 27mm, com sistema 
de unhas de gato para travamento nas 
laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 
1 lateral direita e 1 lateral esquerda, com 4 
estampos em baixo relevo em formato circular 
destinado ao encaixe e fixação dos pés.Pés: 
No modulo inicial acompanham 4 pés em 
polipropileno alto impacto medindo 
122mm(A) com diâmetro de 3" composto por 
sistema com regulagem de altura de 
16mm.Acessório: acompanha o produto um 
cabide de encaixe por 
vão.Estrutura:Confeccionada em chapa de 
aço laminada a frio # 26(0,45mm) e # 
24(0,60mm). Utilizando chapas de aço 
laminada a frio na especificação SAE 1008. 
ACABAMENTO Tratado pelo processo 
anticorrosivo à base de fosfato de zinco e 
pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com 
camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 
estufa a 240 °C. 

19 MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR 
COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço para 
impressora, possuindo 02 gavetas com 
chaves, medidas aproximadas: 1,20 x 60 x 74 
cm no mínimo e com pés em aço. 
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20 ESTANTE PRATELEIRA AÇO – 6 
PRATELEIRAS 
 
DESCRIÇÃO: 
 
Contendo 06 prateleiras desmontáveis, 
medindo 1,98 x 0,92x0,30 

UND 6 

21 CONJUNTO SEXTAVADO INFANTIL 
COLORIDO 
 
DESCRIÇÃO 
Composto por 6 mesas e 6 cadeiras. 
  
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 
 
Quantidade de cadeiras: 6 
Materiais: Polipropileno 
Forma da mesa: Exagonal 
Forma da cadeira: FNDE 
Idade mínima recomendada - Idade máxima 
recomendada: 1 anos - 12 anos 
Comprimento da cadeira: 35 cm 
Largura da cadeira: 40 cm 
Altura da cadeira: 57 cm 
Comprimento da mesa: 1,2 cm 
Largura da mesa: 1,2 cm 
Altura da mesa: 0,57 cm 
Com armazenamento: Sim 

CONJUNTO 9 

22 CADEIRA SECRETÁRIA ESCRITÓRIO 
GIRATÓRIA SEM BRAÇO COM RODINHA 
REGULÁVEL 
 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
Cor: Preto 
Tipo de revestimento: Tecido Sintético 
Ecológico 
Espessura aproximada: 0,09 cm (+/-11%); 
Detalhamento do assento: 
Espuma injetada de poliuretano; 
Largura 42 cm x espessura 4 cm x 
profundidade 39 cm; 
Detalhamento do encosto: 
Espuma injetada de poliuretano; 
Largura 37 cm x espessura 4 cm x altura 29 
cm; 
Componentes da base giratória: 
Flange em aço preta; 
Pistão a gás preto, permite regulagem da 
altura; 
Estrela em aço com capa preta; 
Rodízios em nylon; 
Base possui raio externo de 28,5 cm, raio útil 
de 28 cm; 
Dimensões e peso montado: 

CONJUNTO 2 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 015/2026, Pág.  42 

 

Altura do assento referente ao piso, mínima 
42 cm, máxima 53 cm; 
Peso líquido aproximado: 8 kg; 
Peso bruto aproximado: 8,5 kg; 
Peso suportado: 110 kg uniformemente 
distribuídos; 
 
Dimensões da caixa: 
 
Largura 60 cm x profundidade 60 cm x altura 
20 cm; 

23 SC - SECADORA DE ROUPAS LINHA 
BRANCA 12 KG  
CARACTERÍSTICAS  
 
12 Programas de Secagem: Maior eficiência 
e cuidado com as roupas; 
Abertura da Secadora: Frontal; 
Capacidade da Secadora: Roupa Úmida: 12 
kg; Roupa Seca: 7 kg; 
Dimensões da Secadora (AxLxP): 
84,5x59,5x52,5cm; 
Frequência: 50Hz - 60Hz; 
Massa Aproximada do Produto: 32 kg; 
Peso: 30,67KG 
Moderna, Versátil e Eficiente: Sim; 
Painel Digital: Prático e intuitivo; 
Pegadores Laterais: Sim; 
Tensão: 110V 

UND 1 

LOTE 04 – UNIDADES ESCOLARES/CRECHES 

1 

COLCHÃO IMPERMÉAVEL  
 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES  
 
Napa Premium de Longa Durabilidade. 
Espuma de Poliuretano.  
Com solda Super Resistente e Impermeável. 
 
Comprimento: 188 cm. 
Altura: 12 cm. 
Largura: 88 cm. 
Tamanho do colchão: Solteiro. 
Peso máximo suportado: 120 kg. 
Tem uma densidade de 33kg/m³. 
fabricado com tecido de napa impermeável. 

UND 200 

2 

 
VP - VENTILADOR DE PAREDE  
 
DESCRIÇÃO  
 
Ventilador de parede para uso em ambiente 
escolar. 
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DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
 
Diâmetro entre 500 e 600 mm; • Comprimento 
do tubo de fixação:150 mm (tolerância: 
±2,5%). 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Ventilador de parede, com uma hélice com 
no mínimo três pás. • Base de fixação à 
parede em aço carbono. • Canopla de 
acabamento injetada em poliamida, na cor 
preta, para cobrir a base de fixação na 
parede. • Capa envoltória do motor (carcaça) 
em poliamida injetada na cor amarelo escolar, 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). • O 
conjunto de suporte mais o tubo de fixação 
deverão suportar 5 (cinco) vezes a massa 
nominal do produto sem qualquer flexão. • 
Suporte de ligação entre base e a carcaça 
dotado de articulação com parafuso metálico 
e borboleta que permita a regulagem da 
articulação no sentido vertical do conjunto 
motor e hélices, provido de mola para 
sustentação do peso do equipamento. • O 
equipamento deve ser dotado de grade de 
proteção de acordo com os requisitos de 
segurança da IEC 60335-2-80, independente 
da altura em que for instalado. • As grades 
deverão ser em aço, com acabamento em 
pintura eletrostática na Amarelo Escolar - 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). • As 
grades não poderão ser removidas sem o uso 
de ferramentas. • Os equipamentos deverão 
apresentar controle de velocidade tipo 
rotativo, com no mínimo três níveis de 
velocidade (baixa, média e alta). • O 
acionamento deverá ser do tipo “controle de 
parede”. 
• Os equipamentos deverão respeitar o nível 
mínimo de eficiência energética de 0,0040 
m³/s W/m para as velocidades. • Vazão 
observando-se cada uma das velocidades: - 
máxima: 0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - 
Mínima: 0,33 m³/s • Deverá possuir motor 
elétrico “monovolt”. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V /220V ou bivolt, 
conforme demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
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1.4 O objeto será contratado mediante PREGÃO ELETRÔNICO, através de Sistema de Registro de 

Preços (SRP), conforme art. 82 §5 da Lei 14.133/2021. Sendo que as estimativas de consumo para os 

itens acima, serão adquiridos conforme a necessidade da Administração Pública, durante a vigência 

contratual. 

1.5 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, caso os preços 

permaneçam vantajosos. 

1.6 A ARP – Ata de Registro de Preços indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência. 

 

2. ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS 

2.1 Trata-se de fornecimento de equipamentos e materiais cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações técnicas 

usuais e amplamente praticadas no mercado. 

2.2 Os equipamentos e materiais, objeto desta contratação enquadram-se como bens comuns, nos 

termos da legislação vigente, conforme justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar, uma vez 

que não demandam soluções técnicas específicas, permitindo julgamento objetivo das propostas. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A presente solicitação faz-se necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal da 

Educação de Alagoinhas/Bahia, no que se refere à aquisição de móveis escolares, móveis de escritório, 

móveis de dormitório e eletrodomésticos, destinados ao atendimento das necessidades das unidades 

escolares e creches vinculadas à rede municipal de ensino. 

A Secretaria Municipal da Educação possui em sua estrutura diversos setores administrativos e 

pedagógicos responsáveis pela gestão das políticas públicas educacionais, além de administrar toda a 

rede municipal de ensino, composta por unidades de educação infantil, creches e escolas de ensino 

fundamental. Essas unidades demandam ambientes adequados, funcionais e devidamente equipados 

para o desenvolvimento das atividades educacionais e administrativas. 

O mobiliário escolar, de escritório e de dormitório, bem como os eletrodomésticos, constitui elementos 

essenciais para o pleno funcionamento das unidades escolares e creches, sendo indispensáveis para 

garantir condições adequadas de trabalho aos servidores, professores e gestores, além de proporcionar 

conforto, segurança e melhores condições de permanência aos alunos atendidos pela rede municipal de 

ensino. 

Ressalta-se que parte significativa do mobiliário atualmente em uso encontra-se desgastada em razão 

do tempo de utilização, apresentando limitações funcionais e estruturais, o que evidencia a necessidade 

de reposição e renovação desses bens, a fim de assegurar ambientes educacionais adequados, seguros 

e compatíveis com as exigências pedagógicas e administrativas. 
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Destaca-se, ainda, que os itens desta contratação também poderão atender à estruturação de novas 

unidades escolares e creches, bem como à ampliação de unidades já existentes, considerando a 

constante necessidade de expansão da rede municipal de ensino e a ampliação da oferta de vagas, 

especialmente na educação infantil. 

Nesse contexto, a aquisição dos bens ora pretendidos visa garantir melhores condições estruturais às 

unidades escolares e creches do município, contribuindo para a melhoria do ambiente educacional, da 

organização administrativa e da qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar. 

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para assegurar a continuidade e a melhoria das 

atividades pedagógicas e administrativas da Secretaria Municipal da Educação, promovendo maior 

eficiência, organização, segurança e qualidade no atendimento à população. 

Considerando a necessidade de atendimento contínuo, a diversidade de itens, bem como a quantidade 

de unidades escolares e creches vinculados à SEDUC, o Sistema de Registro de Preços (SRP) 

apresenta-se como a solução mais adequada, uma vez que possibilita maior flexibilidade nas aquisições, 

melhor planejamento das demandas, otimização dos gastos públicos e atendimento às necessidades 

futuras e eventuais da Administração. 

Cumpre destacar, ainda, que os itens constantes nesta contratação se encontram organizados em lotes, 

os quais possuem finalidades específicas e justificativas próprias. O Lote 01 refere-se ao atendimento 

de creches municipais, sendo oriundo de convênio firmado entre o Governo do Estado da Bahia e o 

Município de Alagoinhas, destinado à aquisição de mobiliário para unidades de educação infantil, 

conforme Processo SEI nº 011.16327.2025.0116630-53. Já o Lote 02 também decorre de convênio entre 

o Governo do Estado da Bahia e o Município de Alagoinhas, porém destinado ao atendimento das 

escolas municipais de ensino fundamental, com previsão de fornecimento de mobiliários adequados às 

atividades pedagógicas dessas unidades, conforme Processo SEI nº 011.16327.2025.0082971-81. 

No que se refere ao Lote 03, sua inclusão justifica-se especialmente em razão da obra de construção 

da Creche do Petrolar, localizada no município de Alagoinhas/BA, atualmente em fase avançada de 

execução, apresentando aproximadamente 63% de conclusão, conforme informado por meio da 

Comunicação Interna nº 164/2025, encaminhada pela Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEOP) 

à Secretaria Municipal da Educação (SEDUC). Nesse sentido, a previsão de aquisição dos mobiliários 

destinados a essa unidade torna-se medida essencial para garantir a adequada estruturação da creche 

e permitir sua efetiva entrada em funcionamento. 

Ressalta-se que a ausência do mobiliário necessário poderá comprometer diretamente a finalização 

plena da obra, uma vez que a entrega da unidade escolar em condições adequadas de funcionamento 

depende da existência de todos os equipamentos e mobiliários indispensáveis ao atendimento das 

crianças. Ademais, tal situação pode impactar a liberação dos 10% finais do recurso vinculados à 

conclusão do empreendimento, bem como impedir a entrega da unidade escolar à comunidade em 

condições apropriadas de uso, prejudicando o atendimento à população e a ampliação da oferta de 

vagas na educação infantil. 
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Por fim, o Lote 04 destina-se ao atendimento das demandas das unidades escolares e creches já 

existentes da rede municipal de ensino, contemplando a reposição, ampliação e adequação de 

mobiliários e eletrodomésticos necessários ao funcionamento regular dessas unidades. Diferentemente 

dos lotes anteriormente mencionados, este lote não está vinculado a convênio específico, sendo 

custeado com recursos próprios do município, visando garantir a manutenção da estrutura física e a 

continuidade das atividades pedagógicas e administrativas da rede municipal de ensino. 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

4.1 Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica da contratação, bem como o fato 

de que a demanda pode ser amplamente atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, 

a solução mais adequada para a presente necessidade consiste na realização de procedimento 

licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

Tal medida visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

garantindo competitividade, economicidade e transparência, além de viabilizar o atendimento contínuo 

das necessidades da Secretaria Municipal da Educação. 

Assim, a contratação permitirá maior eficiência na gestão de suprimentos, com fornecimento de 

materiais de acordo com a demanda real, evitando desperdícios e otimizando a aplicação dos recursos 

públicos. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 Requisitos de Negócio 

• Garantir o fornecimento contínuo e sob demanda de móveis escolares, móveis de escritório, 

dormitório e eletrodomésticos por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), assegurando o 

atendimento regular das unidades escolares e creches da Secretaria Municipal de Educação de 

Alagoinhas – SEDUC. 

• Assegurar que todos os bens e materiais adquiridos sejam novos, em perfeitas condições de uso, 

adequados às finalidades pedagógicas, administrativas e operacionais da rede municipal de ensino. 

• Possibilitar flexibilidade nas aquisições, permitindo o atendimento das demandas conforme a real 

necessidade das unidades requisitantes, evitando aquisições excessivas, desperdícios e formação de 

estoques desnecessários. 

• Promover a padronização do mobiliário, eletrodomésticos, escritório e dormitório contribuindo para a 

organização dos ambientes escolares e administrativos, melhoria das condições de trabalho e 

racionalização dos custos públicos. 

• Garantir eficiência logística e regularidade no fornecimento, com prazos compatíveis com o 

funcionamento das atividades educacionais e administrativas. 

5.2. Requisitos Técnicos 

5.2.1 Qualidade e Especificações dos Materiais: 

• Os móveis escolares e de escritório deverão ser fabricados com materiais de alta 
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durabilidade e resistência, tais como aço com tratamento anticorrosivo, MDF ou MDP com revestimento 

melamínico, polipropileno injetado, madeira tratada ou materiais equivalentes, atendendo às normas 

técnicas vigentes e, quando aplicável, aos padrões do FNDE. 

• Os eletrodomésticos deverão ser novos, de fabricação nacional ou importada, e possuir selo de 

eficiência energética do INMETRO/PROCEL, quando aplicável. 

5.2.2 Conformidade Técnica: 

• Todos os itens deverão estar em conformidade com as especificações técnicas constantes neste 

Termo de Referência e com as normas brasileiras aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela 

ABNT, INMETRO e demais órgãos reguladores competentes. 

5.2.3 Segurança e Ergonomia: 

O mobiliário deverá apresentar acabamento adequado, sem rebarbas, arestas cortantes ou falhas 

estruturais, garantindo segurança e ergonomia aos usuários, considerando o uso por alunos, 

professores e servidores. 

5.2.4 Garantia: 

Os móveis e eletrodomésticos deverão possuir garantia mínima conforme legislação vigente e 

especificações do fabricante, não inferior a 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, vícios de 

qualidade ou mau funcionamento. 

5.2.5 Assistência Técnica: 

No caso de eletrodomésticos, a contratada deverá assegurar a existência de rede de assistência 

técnica autorizada ou suporte técnico adequado, dentro do território de abrangência da Administração. 

5.3 Da exigência de catálogo:  

5.3.1 Serão exigidos catálogos de todos objetos da tabela constante no item 1.3 de acordo com o 

descritivo da mesma.   

5.3.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

Os itens que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que apresentarem 

quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor 

para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal 

por parte da Secretaria da Educação, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição. 

5.3.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema oficial utilizado pela 

Administração. 

5.3.4 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todos os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.1 O prazo máximo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Fornecimento, de forma parcelada.  
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6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 

LOCAL DA ENTREGA – Almoxarifado da SEDUC – Av. Paulo Afonso, SN (Em frente ao 

Condomínio Águas Claras) 

HORÁRIO – Das 8:00 h às 12:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

6.4 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de dez dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ARP – Ata 

de Registro de Preços. 

 

7. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO EXIGIDO 

7.1 Os materiais que apresentarem vício ou defeito, deverão ser substituídos por outros novos, de 

primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

dos materiais anteriormente fornecidos.  

7.2 Uma vez notificada, a Contratada realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da Administração Pública. 

7.3 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante.  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1 A ARP – Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ARP, o cronograma de execução 

da entrega dos materiais será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3 A execução da ARP – Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) 

fiscal (is) e gestores do contrato, respectivamente: 

• Israel Saturnino de Santana Filho – Coordenador de Almoxarifado - matrícula 197281 (Fiscal)  
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• Jeane Meyer Pitta Ramos - Assistente Administrativo/ Gestora de Contratos (Gestora), matrícula nº 

161813 ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.3.1 O fiscal da ARP – Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2 O fiscal da ARP – Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.5 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução da ARP – Ata de Registro de Preços.  

8.6.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da 

ARP – Ata de Registro de Preços (Lei nº 14.133/2021, art. 121 caput e §1º). 

8.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são aquelas previstas no 

Edital. 

9.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 

9.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com características que 

demonstrem similaridade às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 
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emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de 

comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços; 

9.4 Previamente à celebração da ARP – Ata de Registro de Preços, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

1) SICAF;   

2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

3) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

10.1 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura a contratada deverá estar de posse, em plena 

vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 

estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

10.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado da contratação é de R$ 1.606.699,90 (Um milhão, seiscentos e seis mil, 

seiscentos e noventa e nove reais e noventa centavos), conforme detalhado no Mapa da Pesquisa de 

Preços constante nos autos do processo. 

11.2 Conforme exigência legal, foi solicitada a publicação de cotação em diário oficial da PMA, foram 

levantados preços de mercado, por meio de consultas, através de cotações recebidas por fornecedores 

locais e da Região, e Banco de Preços https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access), com a 

finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendessem às necessidades da Administração. 

 

12. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Espera-se, com a presente contratação, garantir o fornecimento adequado de móveis escolares, móveis 

de escritório, móveis de dormitório, e eletrodomésticos, assegurando condições apropriadas de 

funcionamento das unidades escolares e das creches da Secretaria Municipal da Educação. 

Com isso, pretende-se proporcionar maior eficiência às atividades pedagógicas, por meio da 

disponibilização de ambientes organizados, funcionais, seguros e ergonomicamente adequados, 

favorecendo o desenvolvimento das rotinas escolares, o processo de ensino-aprendizagem e a gestão 

educacional. 

O resultado esperado é a melhoria da infraestrutura física das escolas e dos setores administrativos, 

com ambientes adequados ao desempenho das atividades de gestores, servidores, professores e 

alunos, contribuindo para a qualidade dos serviços prestados, o fortalecimento da gestão educacional e 

o atendimento eficaz à comunidade escolar. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município. 

13.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

SEDUC 

2014 

2015 

2016 

2167 

2011 

 

4.4.90.52 

 

 

500 

550 

540 

571 

 

 

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Acce
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1 Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

14.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

14.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.6 Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à Contratada que 

assumirá todas as despesas daí decorrentes. 

14.7 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

14.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

14.9 Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

14.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo 

de Referência e seus anexos. 

14.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP – Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 

todas as discriminações inerentes ao objeto. 

15.2 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto da ARP – Ata de 

Registro de Preços firmada, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na 

entrega dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação 

vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, 

ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 
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15.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no 

prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto da ARP – Ata de Registro de Preços em que se 

verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego 

de materiais ou equipamentos inadequados, se for o caso, ou não correspondente (s) ao (s) material 

(is). 

15.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.5 Manter, durante toda a execução da ARP – Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução da ARP – Ata de Registro de Preços; 

15.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

15.8 Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 

orientação necessária. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 A fiscalização deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

16.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da ARP – Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá a Contratada, garantida a defesa prévia no respectivo 

processo, sofrer as seguintes penalidades, nos termos da Lei nº 14.133/21 e da Lei nº 10.520 de 2002: 

17.1 Advertência via Notificação sempre que forem constatadas irregularidades para as quais tenha a 

Contratada concorrido diretamente; 

17.2 Multa nas seguintes situações: 

17.2.1 Multa moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado em realizar os serviços, até 

o décimo dia corrido do atraso, após o qual poderá ser aplicada a multa por inexecução; 
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17.2.2 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, em caso de inexecução 

total ou parcial do objeto, hipótese em que poderá ser efetivada a rescisão do contrato;   

17.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

17.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

17.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

contratante pelos prejuízos causados; 

17.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 

ou profissionais que: 

17.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

17.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

17.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade; 

17.8 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida; 

17.9 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 

não impedindo que a Administração cancele este procedimento licitatório;  

17.10 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que 

compete ao Prefeito; 

17.11 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa; 

17.12 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador. 
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18. DO REAJUSTE 

18.1 Dentro do prazo de vigência da ARP – Ata de Registro de Preços /e ou mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se os 

acúmulos do índice setorial calculado pelo IBGE, à saber (INPC, IPCA ou IGP-M), a critério da 

Administração Pública. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela unidade demandante da Secretaria Municipal 

da Educação, através da cooperação técnica da sua equipe, estando em consonância com as 

disposições legais e normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-

se as características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustre o 

caráter competitivo da licitação, passando, assim, a integrar o processo licitatório formalizado. 
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ANEXO II 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND QTD  VLR UNIT VLR TOTAL  
  

  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS   

LOTE 01 - CONVÊNIO - CRECHE   

1 

ARMARIO DE AÇO 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 02 portas – 198 x 85 x 40, com chave, 
04 (quatro) prateleiras, chapa 22. 

UND 20 R$ 1.528,20 R$ 30.564,00  

2 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL CJA01 
– (LARANJA) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composto por uma mesa e uma 
cadeira sendo a altura do aluno 
compreendida entre 0,93 e 1,16 tampo 
em mdp revestido na face superior 
laminado melamínico de alta pressão e 
na face inferior com chapa de 
balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço. 

CONJUNTO 290 R$ 522,90  R$          151.641,00   

3 

CONJUNTO ALUNO CJA04 - 
(VERMELHA) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composto por uma mesa e uma 
cadeira sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,33 e 1,59, tampo 
em mdp revestido na face superior 
laminado melamínico de alta pressão e 
na face inferior com chapa de 
balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo 
porta livros. 

UNID 120 R$ 596,17 R$ 71.540,40  

4 

ESTANTE PRATELEIRA AÇO – 6 
PRATELEIRAS 
 
DESCRIÇÃO: 
 
Contendo 06 prateleiras desmontáveis, 
medindo 1,98 x 0,92x0,30 

UND 25 R$ 495,94 R$ 12.398,50  

5 

MESA ACESSÍVEL (MESA 
ESCOLAR): 
 
CARACTERÍSTICAS 
Mesa para cadeirante (ma02) com 
tampo em mdf, revestida na parte 
superior de laminado melamínico de 
alta pressão e na face inferior com 

UND 60 R$ 759,41 R$ 45.564,60  
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chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

6 

CONJUNTO REFEITÓRIO DE 12 
LUGARES  
 
DESCRIÇÃO 
Conjunto de refeitório infantil - (mesa 
mais banco) com 12 lugares – tampo 
material: mdp/mdf de 18 mm, revestido 
em fórmica; - acabamento: bordas de 
PVC de 2mm, colada pelo processo hot 
melting (a quente) - estrutura: material: 
tubo de aço retangular 20 por 40 mm. 
(empalhável) – tratamento anti 
ferrugem e corrosão: SIM; - pintura: 
epóxi-pó; - cor: branca; - ponteiras: 
internas em polipropileno injetado. 
Dimensões: comprimento: 1500 mm – 
profundidade da mesa: 600 mm – 
altura total da mesa: 500 mm. Banco: 
tampo: material: mdp/mdf de 18 mm, 
revestido em fórmica; - cor: amarelo, 
azul, branco e vermelho – acabamento: 
bordas de pvc de 2mm colada pelo 
processo hot melting (a quente) 
estrutura: material: tubo de aço 
retangular de 20 x 40 mm; 
(empalhável) – tratamento anti 
ferrugem e corrosão: sim; - pintura: 
epóxi-pó; - cor: branca; - ponte- 
ponteiras: internas em polipropileno 
injetado. 

CONJUNTO 56 R$ 4.646,27 R$ 260.191,12 

   

 

7 

MESA DE REUNIÕES OVAL EM 
CHAPA  
 
DESCRIÇÃO 
MDP 25 mm, medindo 2,40m x 74cm x 
90cm 

UND 9 R$ 2.235,21 R$ 20.116,89  

8 

MESA DE ESCRITÓRIO 
RETANGULAR COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço para 
impressora, possuindo 02 gavetas com 
chaves, medidas aproximadas: 1,20 x 
60 x 74 cm no mínimo e com pés em 
aço.  

UND 18 R$ 773,03 R$ 13.914,54  

VALOR TOTAL - LOTE 01   R$ 605.931,05  

LOTE 02 – CONVÊNIO -  FUNDAMENTAL  

1 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO – 5 
PRATELEIRAS  
 
CARACTERÍSTICAS  
 
Material: Aço    

UND 11 R$ 2.418,15 R$ 26.599,65  
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Portas: 2 
Prateleiras: 5   
Medidas: 120 CM X 2 M 

2 

CADEIRA SECRETARIA FIXA SEM 
BRAÇO: 
CARACTERÍSTICAS  
 
Assento e encosto em polipropileno, 
estrutura em tubo de aço, a - 0,85 cm / 
l - 0,37 cm / p - 0,55 cm. 

UND 11 R$ 211,20 R$ 2.323,20  

3 

CADEIRA EXECUTIVA 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
Giratória com braço regulável e 
encosto.  
480mm x 460mm. 

UND 10 R$ 708,63 R$ 7.086,30  

4 

CONJUNTO DO PROFESSOR  
 
DESCRIÇÃO: 
Mesa com cadeira 

CONJUNTO 102 R$ 1.136,87 R$        115.960,74   

5 

CONJUNTO DO ALUNO JUVENIL: 
(06 A 10 anos) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composição: Tubo de Aço, Polímero 
termoplástico. Acabamento dos tubos 
em ponteiras de polímero termoplástico 
na cor cinza. 
Fixação dos Plásticos à estrutura por 
meio de Parafusos (Facilitando a 
Montagem). 

CONJUNTO 140 R$ 649,10 R$ 90.874,00  

6 

 
PRATELEIRAS - ESTANTE 
DESMONTÁVEL DE AÇO,  
 
DESCRIÇÃO: 
 
DOBRAS Altura: 1,00m 
Largura: 0,30m 
Comprimento: 0,92m 
Capacidade: 25 a 30kg por bandeja; 
Chapa: 26 (0,40mm) para as bandejas 
e chapa 20 (0,90mm) para as colunas. 

UND 43 R$ 440,94 R$ 18.960,42 

 

 

7 

MESA ACESSÍVEL (MESA 
ESCOLAR): 
 
CARACTERÍSTICAS 
Mesa para cadeirante (ma02) com 
tampo em mdf, revestida na parte 
superior de laminado melamínico de 
alta pressão e na face inferior com 
chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

UND 94 R$ 759,41 R$ 71.384,54  

8 
(C7) – CADEIRA RECEPÇAO FIXA 
 

UND 27 R$ 227,59 R$ 6.144,93 

 

 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 015/2026, Pág.  59 

 

CARACTERÍSTICAS 
 
Cadeira recepção fixa, revestimento em 
couro sintético 
 
Dimensões aproximadas do produto: 
 
Altura do encosto: 29 cm 
Profundidade do assento: 40 cm a 54 
cm 
Largura da cadeira: 39 cm 
Altura máxima da cadeira: 83 cm a 96 
cm. 

9 

MESA DE REUNIAO REDONDA 
 
DESCRIÇÃO 
Dimensões mínimas de: 1200 x 1200 
mm, 

UND 10 R$ 802,04 R$ 8.020,40  

10 

MESA DE ESCRITÓRIO 
RETANGULAR COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço para 
impressora, possuindo 02 gavetas com 
chaves, medidas aproximadas: 1,20 x 
61 x 75 cm no mínimo e com pés em 
aço.  

UND 15 R$ 562,98 R$ 8.444,70 

 

 

11 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 
ESTOFADO 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
Giratória, sem braço - cor azul. 

UND 30 R$ 584,67 R$ 17.540,10 

 

 

12 

MESA DE ESCRITÓRIO 
 
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa com 02 gavetas com chaves e 
puxadores em pvc, revestido em 
laminado melamínico na cor padrão da 
unidade, estrutura em aço. 

UND 30 R$ 906,33 R$ 27.189,90 

 

 

13 

CONJUNTO REFEITÓRIO DE 12 
LUGARES  
 
DESCRIÇÃO 
Conjunto de refeitório infantil - (mesa 
mais banco) com 12 lugares – tampo 
material: mdp/mdf de 18 mm, revestido 
em fórmica; - acabamento: bordas de 
PVC de 2mm, colada pelo processo hot 
melting (a quente) - estrutura: material: 
tubo de aço retangular 20 por 40 mm. 
(empalhável) – tratamento anti 
ferrugem e corrosão: SIM; - pintura: 

CONJUNTO 54 R$ 4.646,27 R$ 250.898,58 
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epóxi-pó; - cor: branca; - ponteiras: 
internas em polipropileno injetado. 
Dimensões: comprimento: 1500 mm – 
profundidade da mesa: 600 mm – 
altura total da mesa: 500 mm. Banco: 
tampo: material: mdp/mdf de 18 mm, 
revestido em fórmica; - cor: amarelo, 
azul, branco e vermelho – acabamento: 
bordas de pvc de 2mm colada pelo 
processo hot melting (a quente) 
estrutura: material: tubo de aço 
retangular de 20 x 40 mm; 
(empalhável) – tratamento anti 
ferrugem e corrosão: sim; - pintura: 
epóxi-pó; - cor: branca; - ponte- 
ponteiras: internas em polipropileno 
injetado. 

VALOR TOTAL - LOTE 02   R$ 651.427,46  

LOTE 03 – CRECHE PETROLAR   

1 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS – 
COM FORNO 
 
CARACTERÍSTICAS: 
Quadro em chapa de aço carbono todo 
soldado (MIG) e pontiado; 
Registro regulador de gás, 
confeccionado em latão duro niquelado 
e cromado; 
Tubo distribuidor (coletor) de gás de 
7/8? zincado; 
Queimadores em ferro fundido à alta 
temperatura 
Grelha 30x30 contendo 6 dedos em 
Ferro Fundido; 
Bandejas de resíduos em aço 
galvanizado que evita corrosão; 
Fogão confeccionado em chapa de aço 
carbono; 
Revestimento em pintura epóxi cinza 
grafite; 
Pés de aço carbono desmontáveis e 
sapatilhas de borracha antiderrapante; 
Funcionamento: À Gás; 
Pressão do Gás: Baixa Pressão; 

UND 1 R$ 3.437,29 R$ 3.437,29 

 

 

2 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS – 
COM FORNO 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Fogão industrial 04 bocas 
Modelo | linha: baixa pressão  
Mesa: perfil 50mm 
Grelha: aço 30x30 
Corpo: aço carbono chapa 0,90mm 
Estrutura reforçada sem soldas 
aparentes. 

UND 1 R$ 2.794,49 R$ 2.794,49 
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Funcionamento: a gás (botijão comum) 
Pintura: epóxi eletrostática 
Bandeja coletora de resíduos: 2 
Queimadores: 02 queimadores ferro 
fundido 
02 queimadores simples 
02 queimadores duplos 
Consumo: 0,140 kg/h (cada queimador) 

3 

 
FREEZER HORIZONTAL COM  02 
TAMPAS COM CAPACIDADE PARA 
534 LITROS – 127 V 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Formato: Horizontal 
Quantidade de Portas: 2 
Temperatura: Controle de temperatura 
externo 
Capacidade Líquida Total: 534L 
Painel: Externo 
Potência: 160W 
Eficiência Energética: A 
Voltagem: 110V 
Cor: Branco  
Peso do Produto: 68kg 
Dimensões do Produto: Largura: 
147,3cm x Altura: 96cm x 
Profundidade: 78cm 

UND 1 R$ 6.410,83 R$ 6.410,83 

  

 

4 

FREEZER HORIZONTAL COM 01 
TAMPA COM CAPACIDADE PARA 
142 LITROS – 110 V  
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Formato: Horizontal 
Quantidade de Portas: 1  
Capacidade Líquida Total: 142L 
Tipo de degelo: Manual 
Painel: Externo 
Controle de Temperatura: Sim  
Temperatura: -24°C a 7°C 
Pés com rodízios: Sim  
Voltagem: 110V 
Cor: Branco  
Consumo: 25,4 W 
Frequência: 60 Hz  
Altura: 88,5 cm  
Largura: 73 cm  
Profundidade: 57,5 cm  
Peso do Produto: 30 kg 

UND 1 R$ 2.515,00 R$ 2.515,00 

  

 

5 

(RF2) - GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 410L – 110 V  
 
DESCRIÇÃO 
 

UND 1 R$ 5.410,76 R$ 5.410,76 
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 Refrigerador vertical combinado, linha 
branca, sistema de refrigeração 
“frostfree” (degelo automático) com 
capacidade mínima de 410 litros.  
 
DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE  
 
Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura máxima: 750 
mm; • Capacidade total: mínima de 410 
litros.  
 
CARACTERÍSTICAS  
 
CARACTERÍSTICAS • Gabinete tipo 
"duplex" com duas portas (freezer e 
refrigerador). • Refrigerador vertical 
combinado, linha branca. • Sistema de 
refrigeração “frostfree”. • Gabinete 
externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática 
(em pó), na cor branca. • Partes 
internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas 
deslizantes. • Conjunto de prateleiras 
removíveis e reguláveis, de material 
resistente. • Prateleiras da porta e 
cestos em material resistente, 
removíveis e reguláveis. • Gaveta em 
material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras 
ou legumes. • Sistema de fechamento 
hermético. • Batentes das portas 
dotados de sistema antitranspirante. • 
Dobradiças metálicas. • Sapatas 
niveladoras. • Sistema de controle de 
temperatura ajustável. • Sistema de 
degelo “frostfree”. • Gás refrigerante 
R600a ou R134a. 
 
 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

6 

MI - MICROONDAS LINHA BRANCA 
30L – 127 V  
 
DESCRIÇÃO  
 

UND 1 R$ 1.082,99 R$ 1.082,99 
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Forno de microondas  
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
• Largura mínima: 5000 mm; • Altura 
mínima: 2900 mm; • Profundidade 
mínima: 3900 mm; • Volume mínimo: 
30 litros. 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Gabinete monobloco em aço 
galvanizado revestido interna e 
externamente com pintura eletrostática 
em pó, na cor branca. • Iluminação 
interna. • Painel de controle digital com 
funções pré-programadas. • Timer. • 
Relógio. • Porta com visor central, 
dotada de puxador e/ou tecla de 
abertura. • Dispositivos e travas de 
segurança. • Sapatas plásticas. • Prato 
giratório em vidro. • Dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 

7 

MQ - LAVADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 11KG – 110 V 
 
DESCRIÇÃO 
 
 Lavadora de roupas automática de uso 
doméstico na cor branca. 
 
DIMENSÕES BÁSICA E CAPACIDADE  
 
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do 
equipamento. • Largura máxima: 650 
mm; • Profundidade máxima: 680 mm; • 
Capacidade mínima: 11kg 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Gabinete externo do tipo monobloco 
revestido em chapa de aço galvanizado 
ou fosfatizado com acabamento em 
pintura eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel 
de controle externo contendo botões 
seletores e/ou teclas para programas 
de lavagem e/ou funções pré-

UND 1 R$ 3.100,06 R$ 3.100,06 
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programadas, níveis de consumo de 
água, enxague e centrifugação. Todas 
as funções devem ser identificadas. • 
Tecla ou botão de acionamento 
liga/desliga. • Programação para 
diferentes tipos de lavagem. • 
Mangueiras para entrada d´água com 
filtro e de saída para drenagem. • 
Mínimo três níveis de água. • 
Centrifugação . • Filtro para retenção 
de fiapos . • Dispenser para sabão . • 
Dispenser para amaciante . • Dispenser 
para alvejante • Compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno). • Acesso ao cesto pela 
parte superior da máquina. • Sapatas 
niveladoras. • Dispositivo de segurança 
da tampa (desligamento ou 
travamento). 
Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 
110V conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 

8 

TANQUINHO DE ROUPAS BRITÂNIA 
10KG – 110 V 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Dispenser para sabão  
Dispenser para amaciante 
Elimina fiapos 
Programa de Lavagem: De 7 a 9 
movimentos de lavagem 
Tampa Transparente 
Função Timer  
7 programas de lavagem  
Controle do fluxo de saída da água  
10 kg de capacidade  

UND 1 R$ 763,38 R$ 763,38 

 

 

9 

LQ1 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
15L 
 
DESCRIÇÃO  
 
Liquidificador industrial com cavalete 
em aço pintado e copo monobloco 
basculante em aço inox, indicado para 
triturar alimentos leves com adição de 
líquido em de grandes quantidades. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 1100 mm; • Largura 
máxima: 460 mm; • Profundidade 
máxima: 690 mm; • Capacidade 

UND 1 R$ 2.442,09 R$ 2.442,09 
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volumétrica: 15 litros. 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única 
(monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. • 
Flange do copo em material plástico 
injetado. • Alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 
1,25 mm, com bordas rebatidas para o 
lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos. • Fixação das 
alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a 
evitar o acúmulo de resíduos. • Tampa 
do copo em borracha atóxica com 
encaixe justo ao copo, não permitindo 
vazamento de líquido durante o 
processamento, sobre tampa acrílica 
que possibilita a visualização. • 
Gabinete do motor em aço inox, 
espessura mínima de chapa de 0,6 
mm, flange superior e da base em 
material plástico injetado. Dreno da 
flange posicionado de modo a não 
haver entrada de líquidos no gabinete 
do motor. • Cavalete confeccionado em 
aço, espessura de chapa de, no 
mínimo, 1,25 mm com pintura 
eletrostática a pó. • Sapatas 
antivibratórias em material aderente e 
antiderrapante. 
• Eixo e porca fixadora do eixo da faca 
em aço inox (as buchas poderão ser de 
bronze ou outro material apropriado 
que garanta o desempenho mecânico e 
a durabilidade do conjunto). • O 
conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de 
ferramentas. • Flange de acoplamento 
do motor, pinos de tração e elementos 
de fixação em aço inox. • Interruptor 
liga/desliga. • Motor monofásico de, no 
mínimo, 1,5 HP. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V/220V 
(BIVOLT) , conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
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indicação da voltagem. • Cordão de 
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 

10 

LQ2 - LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 
8L  
 
DESCRIÇÃO  
 
Liquidificador comercial com gabinete 
em aço inox e copo monobloco, 
indicado para triturar alimentos leves 
com adição de líquido. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 750 mm; • Largura 
máxima: 460 mm; • Profundidade 
máxima: 380 mm; • Capacidade 
volumétrica: 8 litros 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única 
(monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. • 
Flange do copo em material plástico 
injetado. • Alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 
1,25 mm, com bordas rebatidas para o 
lado interno e soldadas em toda 
extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos. • Fixação das 
alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a 
evitar o acúmulo de resíduos. • Tampa 
do copo em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete do motor 
em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6 mm, flange superior e da 
base em material plástico injetado. 
Dreno da flange posicionado de modo 
a não haver entrada de líquidos no 
gabinete do motor. • Sapatas 
antivibratórias em material aderente e 
antiderrapante. • Eixo e porca fixadora 
do eixo da faca em aço inox (as buchas 
poderão ser de bronze ou outro 
material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto). • O conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos 
de fixação deve ser removível para 
limpeza, sem a necessidade de 

UND 1 R$ 1.183,10 R$ 1.183,10 
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utilização de ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, pinos 
de tração e elementos de fixação em 
aço inox. • Interruptor liga/desliga. • 
Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 
HP. • Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110/220V 
(BIVOLT), conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Cordão de 
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 

11 

EP - ESPREMEDOR COMERCIAL DE 
FRUTAS CÍTRICAS 
 
DESCRIÇÃO  
 
Espremedor automático de frutas 
cítricas, comercial, com copo coletor de 
1 litro com tampa, um coador/ peneira e 
dois cones de extração (castanha/ 
carambola) em tamanhos diferentes, 
para laranja e limão. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 330 mm; • Diâmetro/ 
largura máxima: 300 mm; • Capacidade 
volumétrica mínima: 1 litro 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Gabinete (corpo) fabricado em aço 
inox. • Copo superior, em aço inox ou 
alumínio, desmontável com bica. • 
Copo coletor (jarra), tampa e peneira 
fabricados em aço inox, alumínio ou 
plástico. • Jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) em poliestireno. • 
Motor de, no mínimo, 1/4 HP. • Base 
antiderrapante. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V/220V 
(BIVOLT) ,  conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Cordão de 
alimentação com 1,5 m de 
comprimento, como mínimo 

UND 1 R$ 466,55 R$ 466,55 

   

 

12 
BT1 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L  
 

UND 1 R$ 5.670,86 R$ 5.670,86 
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DESCRIÇÃO  
 
Batedeira planetária comercial com 
capacidade volumétrica mínima de 12l, 
destinada a misturar e bater massas 
leves. 
 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
 • Largura máxima: 800 mm; • 
Profundidade mínima: 700 mm; • Altura 
mínima da coluna: 380 mm; • 
Capacidade volumétrica mínima: 12l. 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Estrutura ou suporte para o motor em 
aço, com acabamento em pintura 
epóxi. • Cuba em aço inox AISI 304. • 
Sistema de engrenagens helicoidais. • 
Com, no mínimo, três níveis de 
velocidade. • Sistema de troca de 
velocidade progressiva. • Acessórios 
mínimos inclusos: batedor espiral, 
batedor raquete, e batedor globo. • 
Dispositivo de segurança no acesso à 
cuba, com grade e desligamento 
automático. • Motor: ¼ CV, no mínimo. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Tensão 
(voltagem): 110/220 V ( Bivolt) • 
Indicação da tensão (voltagem) no 
cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. • Cordão de alimentação com 
1,5 m de comprimento, como mínimo. 

13 

 
MT - MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Multiprocessador de alimentos, com 
lâminas multifuncionais, modelo 
doméstico. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; • 
Altura máxima: 420 mm; • Profundidade 
máxima: 420 mm; • Volume mínimo: 
1,5 litros. 
 
 

UND 1 R$ 596,68 R$ 596,68 
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CARACTERÍSTICAS 
 
 Lâminas multifuncionais fabricadas em 
aço inoxidável. • Tigela extragrande 
aço inox ou acrílico, com capacidade 
mínima para 1,5l litros de ingredientes 
líquidos. • Tampa da tigela com bocal 
largo para absorver frutas, legumes e 
verduras inteiras. • Com dois ajustes de 
velocidade e função pulsar que permita 
o controle preciso da duração e 
frequência do processamento. • Trava 
de segurança. • Cabo com 
armazenamento integrado. • Base firme 
com pés antideslizantes (ventosa). • 
Motor com potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110 V ou (Bivolt) 
• Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

14 

 
CT - CENTRÍFUGA DE FRUTAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Centrífuga, modelo doméstico, para 
extração de sucos de frutas e 
hortaliças, separando o suco de 
sementes e bagaço. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
 • Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; • 
Altura máxima: 440 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Volume mínimo do 
copo coletor: 1,2 litros. 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Tubo de alimentação e bocal extra 
largo em aço inox ou acrílico para 
absorver frutas e hortaliças inteiras. • 
Filtro em aço inox. • Lâminas e peneira 
em aço inox. • Copos coletores (jarras) 
de suco e bagaço em aço inox ou 
acrílico. • Trava de segurança. • Com 
função pulsar e 2 ajustes de velocidade 
conforme espessura e textura dos 
alimentos. • Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 

UND 1 R$ 701,51 R$ 701,51 
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compatíveis com a corrente de 
operação. • Voltagem: 110V/220 
V(BIVOLT)  , conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

15 

CONJUNTO DO PROFESSOR  
 
DESCRIÇÃO: 
Mesa com cadeira 

CONJUNTO 6  R$    1.136,87   R$         6.821,22   

16 

(CJC 03) - CONJUNTO COLETIVO 1 – 
1 MESA + 4 CADEIRAS 
 
DESCRIÇÃO 
 
• Conjunto para crianças com altura 
compreendida entre 1,19 e 1,42m, 
composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. 
- Mesa coletiva com tampo em MDP ou 
MDF, revestido na face superior de 
laminado 
melamínico e na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão, 
montado 
sobre estrutura tubular de aço. 
- Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno 
injetado ou 
em compensado anatômico moldado, 
montado sobre estrutura tubular de aço 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
MESA  
 
• Largura: 1230 mm; • Profundidade: 
760 mm; • Altura: 590 mm; • 
Espessura: 25,8 mm; • Tolerância: até 
+ 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm 
para altura.  
 
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
 
• Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, com padrão 
especial de acabamento (impressão 
digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão, na cor branca. • Topos 
encabeçados com fita de bordo PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 

CONJUNTO 12 R$ 1.517,92 R$ 18.215,04 
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ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor 
amarela, colada com adesivo à base de 
PUR, através do processo "Hot 
Melting". • Estrutura composta de: - 
Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45mm em 
chapa 16 (1,5mm). - Travessas 
longitudinais e transversais em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 
20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • 
Fixação do tampo à estrutura através 
de parafusos rosca máquina polegada, 
diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça 
lentilha, fenda combinada. • Tampa/ 
espaçador em polipropileno copolímero 
virgem, sem cargas, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe. • Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, sem 
cargas, injetadas na cor amarela, 
fixadas à estrutura através de encaixe. 
• Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso. • 
Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza.  
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA  
 
• Largura do assento: 400 mm; • 
Profundidade do assento: 310 mm; • 
Espessura do assento: 9,7 mm a 
12mm; • Largura do encosto: 396 mm; • 
Altura do encosto: 198 mm; • 
Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 
mm; • Altura do assento ao chão: 350 
mm; • Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do 
assento ao chão.  
 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
 
• Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetados na cor amarela. • 
Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete 
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lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm. • Quando fabricado 
em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior 
de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
amarela. Revestimento da face inferior 
em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive 
nos bordos. • Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
amarela. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. • 
Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro 
de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • 
Fixação do assento e encosto injetados 
à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. • Fixação do 
assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. • Fixação do 
encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. • Ponteiras e 
sapatas, em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor amarela, fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino 
expansor. • Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso. • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

17 

(AMB) - ARMÁRIO BAIXO - 2 
PORTAS 
 
Armário baixo com duas portas, dotado 
de duas prateleiras em MDP ou MDF, 
revestido com laminado melamínico de 
baixa pressão, cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, 
laranja, azul ou verde. 
 
 

UND 8 R$ 715,91 R$ 5.727,28 
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DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
Armário: • Largura: 810 mm; • 
Profundidade: 500 mm; • Altura: 740 
mm; • Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/- 10 mm para altura. 
Portas: • Largura: 400 mm; • 
Profundidade: 630 mm; • Espessura: 18 
mm; Prateleiras: • Largura: 768 mm; • 
Profundidade: 455 mm; • Espessura: 18 
mm; 
 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
• Tampo, peça inferior, peças laterais 
esquerda e direita e peça posterior em 
MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido em ambas as faces 
por laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, na 
cor cinza. • Duas portas em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, 
revestido em ambas as faces por 
laminado melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor cinza. • 
Duas prateleiras em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, revestido em 
ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor cinza. • 
Topos de todas as peças encabeçados 
com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou em PE 
(polietileno) com “primer”, acabamento 
texturizado, na mesma cor e tonalidade 
do laminado melamínico de baixa 
pressão dos painéis, exceto prateleiras, 
que receberão bordo colorido na parte 
frontal, e duas portas que receberão 
bordos coloridos nos quatro lados. 
Colagem das fitas com adesivo a base 
de PUR, através do processo “Hot 
Melting”. Dimensões acabadas de 
18mm (largura) x 3mm (espessura), ou 
de 18mm (largura) x 0,45mm 
(espessura) de acordo com seu 
posicionamento. Fitas de espessura de 
3mm deverão ter seus bordos usinados 
com raio de 3mm. • Base 
confeccionada em quadro soldado de 
tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção retangular de 
20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 
 
Nas partes metálicas deve ser aplicado 
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tratamento antiferruginoso. • Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros 
na cor cinza. • Quatro rodízios 
industriais de duplo giro com freio de 
rolagem, para carga nominal de 50kg, 
diâmetro da roda de 50mm, fixação ao 
móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca 
galvanizada. Altura total de 70mm. Giro 
estruturado por duas pistas de esferas 
de aço inoxidável. Carcaça em chapa 
de aço galvanizado estampado. Eixo 
horizontal em aço inoxidável. Rodas 
em polipropileno injetado na cor cinza, 
e bandas de rodagem em poliuretano 
injetado na cor cinza. Travas metálicas 
com pedal injetado em polipropileno ou 
ABS. • Espaçador/ amortecedor em 
borracha termoplástica TPE, injetados 
em cores. • Puxador em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetado em cores, dotado de 
porca M, sobre injetada. • Dobradiça de 
caneco com abertura de 110° em aço 
niquelado, caneco de 12,5mm e 
fechamento automático, montagem 
sobreposta. 
Fechadura universal metálica, 
acabamento cromado, dotada de 
contra porca, com posição de 
fechamento a 90°, com chaves 
articuladas em duplicata. Aplicação na 
porta direita. • Fecho de caixa reto em 
latão cromado, com 50mm de 
comprimento, dotado de lingueta de 
bloqueio reta. Aplicação na porta 
esquerda. 

18 

ROUPEIRO DE AÇO COM 20 
PORTAS 
 
DIMENSÕES  
 
Medindo 
1930mm(A)x1380mm(L)x400mm(P) 
CARACTERÍSTICAS: 
Roupeiro de aço confeccionado em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) 
totalmente montável com travas 
invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, 
possui 4 vão com 20 portas 
sobrepostas em aço chapa #26 
(0,45mm) com encaixe total por dentro 

UND 1 R$ 5.562,43 R$ 5.562,43 
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do vão, composto por 1 módulo inicial e 
3 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em chapa 
de aço # 26 (0,45mm) nas medidas de 
1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas 
de cada lado tipo garras para fixação 
das prateleiras, lateral esquerda com 4 
dobras sendo a 1ª a 14mm com 90°, a 
2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm com 
90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e 
lateral direita com 3 dobras sendo 1ª a 
10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90° 
a 3ª a 400mm com 178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas de 1850mm(A) x 345mm(L) 
sendo que em sentido horizontal tem 2 
dobras, a 1ª a 30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e 
termina com 30mm, com sistema de 
garras invertidas para fixação das 
prateleiras, posicionadas de acordo 
com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 
27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, 
a 3ª a 392mm com 90° e termina com 
27mm, com sistema de unhas de gato 
para travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 
abertura em alto relevo de 25mmx4mm 
do lado direito e fundo destinada ao 
encaixe interno dos cabides de 
polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em chapa de 
aço # 26 (0,45mm) nas medidas 
319mm(A) x292mm(L)x15mm(E) com 
reforço na vertical tipo Ômega, com 
Furação para ventilação na parte 
superior direita de cada porta com 15 
furos circulares com 6mm de diâmetro 
em formação triangular com 
espaçamento de 15mm entre os furos, 
sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com 
encaixe em furação na parte superior 
da porta travando na parte inferior da 
prateleira acima e PINO INFERIOR 
FASTFIXX para encaixe na parte 
inferior da porta a uma Bucha de nylon 
fixada a prateleira base, com um 
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estampo na parte interna inferior da 
porta formando uma aba dobrável para 
travamento do pino. 
Fechamento através varão composto 
por 2 barras circulares galvanizadas 
BTC CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a 
uma lingüeta moldada no dispositivo 
possibilitando um 
travamento triplo (superior, inferior e 
central), garantindo maior segurança 
para o produto, sendo fixado a porta 
com a utilização de 2 pinos guias para 
regulagem do varão e travado pelo 
pitão (dispositivo para cadeado injetado 
em nylon com 33% fibra de vidro na cor 
preta)   
BASE: confeccionadas em chapa de 
aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 
dobras na visão frontal sendo a 1ª a 
27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, 
a 3ª a 392mm com 90° e termina com 
27mm, com sistema de unhas de gato 
para travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 
estampos em baixo relevo em formato 
circular destinado ao encaixe e fixação 
dos pés.Pés: No modulo inicial 
acompanham 4 pés em polipropileno 
alto impacto medindo 122mm(A) com 
diâmetro de 3" composto por sistema 
com regulagem de altura de 
16mm.Acessório: acompanha o 
produto um cabide de encaixe por 
vão.Estrutura:Confeccionada em chapa 
de aço laminada a frio # 26(0,45mm) e 
# 24(0,60mm). Utilizando chapas de 
aço laminada a frio na especificação 
SAE 1008. 
ACABAMENTO Tratado pelo processo 
anticorrosivo à base de fosfato de zinco 
e pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 
mícrons com secagem em estufa a 240 
°C. 

19 

MESA DE ESCRITÓRIO 
RETANGULAR COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço para 
impressora, possuindo 02 gavetas com 
chaves, medidas aproximadas: 1,20 x 
60 x 74 cm no mínimo e com pés em 
aço.  

UND 2 R$ 773,03 R$ 1.546,06 
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20 

ESTANTE PRATELEIRA AÇO – 6 
PRATELEIRAS 
 
DESCRIÇÃO: 
 
Contendo 06 prateleiras desmontáveis, 
medindo 1,98 x 0,92x0,30 

UND 6 R$ 495,94 R$ 2.975,64  

21 

CONJUNTO SEXTAVADO INFANTIL 
COLORIDO 
 
DESCRIÇÃO 
Composto por 6 mesas e 6 cadeiras. 
  
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 
 
Quantidade de cadeiras: 6 
Materiais: Polipropileno 
Forma da mesa: Exagonal 
Forma da cadeira: FNDE 
Idade mínima recomendada - Idade 
máxima recomendada: 1 anos - 12 
anos 
Comprimento da cadeira: 35 cm 
Largura da cadeira: 40 cm 
Altura da cadeira: 57 cm 
Comprimento da mesa: 1,2 cm 
Largura da mesa: 1,2 cm 
Altura da mesa: 0,57 cm 
Com armazenamento: Sim 

CONJUNTO 9 R$ 3.489,85 R$ 31.408,65 

  

 

22 

CADEIRA SECRETÁRIA ESCRITÓRIO 
GIRATÓRIA SEM BRAÇO COM 
RODINHA REGULÁVEL 
 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
Cor: Preto 
Tipo de revestimento: Tecido Sintético 
Ecológico 
Espessura aproximada: 0,09 cm (+/-
11%); 
Detalhamento do assento: 
Espuma injetada de poliuretano; 
Largura 42 cm x espessura 4 cm x 
profundidade 39 cm; 
Detalhamento do encosto: 
Espuma injetada de poliuretano; 
Largura 37 cm x espessura 4 cm x 
altura 29 cm; 
Componentes da base giratória: 
Flange em aço preta; 
Pistão a gás preto, permite regulagem 
da altura; 
Estrela em aço com capa preta; 
Rodízios em nylon; 
Base possui raio externo de 28,5 cm, 

CONJUNTO 2 R$ 739,41 R$ 1.478,82 
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raio útil de 28 cm; 
Dimensões e peso montado: 
Altura do assento referente ao piso, 
mínima 42 cm, máxima 53 cm; 
Peso líquido aproximado: 8 kg; 
Peso bruto aproximado: 8,5 kg; 
Peso suportado: 110 kg uniformemente 
distribuídos; 
 
Dimensões da caixa: 
 
Largura 60 cm x profundidade 60 cm x 
altura 20 cm; 

23 

SC - SECADORA DE ROUPAS LINHA 
BRANCA 12 KG  
CARACTERÍSTICAS  
 
12 Programas de Secagem: Maior 
eficiência e cuidado com as roupas; 
Abertura da Secadora: Frontal; 
Capacidade da Secadora: Roupa 
Úmida: 12 kg; Roupa Seca: 7 kg; 
Dimensões da Secadora (AxLxP): 
84,5x59,5x52,5cm; 
Frequência: 50Hz - 60Hz; 
Massa Aproximada do Produto: 32 kg; 
Peso: 30,67KG 
Moderna, Versátil e Eficiente: Sim; 
Painel Digital: Prático e intuitivo; 
Pegadores Laterais: Sim; 
Tensão: 110V  

UND 1 R$ 3.618,66 R$ 3.618,66 

 

 
VALOR TOTAL - LOTE 03   R$ 113.929,39  

LOTE 04 – UNIDADES ESCOLARES/CRECHES  

1 

COLCHÃO IMPERMÉAVEL  
 
CARACTERÍSTICAS E 
ESPECIFICAÇÕES  
 
Napa Premium de Longa Durabilidade. 
Espuma de Poliuretano.  
Com solda Super Resistente e 
Impermeável. 
 
Comprimento: 188 cm. 
Altura: 12 cm. 
Largura: 88 cm. 
Tamanho do colchão: Solteiro. 
Peso máximo suportado: 120 kg. 
Tem uma densidade de 33kg/m³. 
fabricado com tecido de napa 
impermeável. 

UND 200 R$ 749,55 R$ 149.910,00 

 

 

2 

 
VP - VENTILADOR DE PAREDE  
 
DESCRIÇÃO  
 

UND 200 R$ 427,51 R$ 85.502,00 
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Ventilador de parede para uso em 
ambiente escolar. 
 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
 
Diâmetro entre 500 e 600 mm; • 
Comprimento do tubo de fixação:150 
mm (tolerância: ±2,5%). 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Ventilador de parede, com uma 
hélice com no mínimo três pás. • Base 
de fixação à parede em aço carbono. • 
Canopla de acabamento injetada em 
poliamida, na cor preta, para cobrir a 
base de fixação na parede. • Capa 
envoltória do motor (carcaça) em 
poliamida injetada na cor amarelo 
escolar, referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). • O conjunto de suporte mais 
o tubo de fixação deverão suportar 5 
(cinco) vezes a massa nominal do 
produto sem qualquer flexão. • Suporte 
de ligação entre base e a carcaça 
dotado de articulação com parafuso 
metálico e borboleta que permita a 
regulagem da articulação no sentido 
vertical do conjunto motor e hélices, 
provido de mola para sustentação do 
peso do equipamento. • O equipamento 
deve ser dotado de grade de proteção 
de acordo com os requisitos de 
segurança da IEC 60335-2-80, 
independente da altura em que for 
instalado. • As grades deverão ser em 
aço, com acabamento em pintura 
eletrostática na Amarelo Escolar - 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). • As grades não poderão ser 
removidas sem o uso de ferramentas. • 
Os equipamentos deverão apresentar 
controle de velocidade tipo rotativo, 
com no mínimo três níveis de 
velocidade (baixa, média e alta). • O 
acionamento deverá ser do tipo 
“controle de parede”. 
• Os equipamentos deverão respeitar o 
nível mínimo de eficiência energética 
de 0,0040 m³/s W/m para as 
velocidades. • Vazão observando-se 
cada uma das velocidades: - máxima: 
0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - Mínima: 
0,33 m³/s • Deverá possuir motor 
elétrico “monovolt”. • Dimensionamento 
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e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 
110V /220V ou bivolt, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 

VALOR TOTAL - LOTE 04   R$ 235.412,00  

VALOR GLOBAL     R$     1.606.699,90   
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA(O) Municipal 

Pregão Eletrônico nº 015/2026 

 

Sra. PREGOEIRA(O), 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa................, CNPJ nº ..........., situada na 

................., vem apresentar a sua Proposta de Preço para o FORNECIMENTO DE MÓVEIS 

ESCOLARES, ESCRITÓRIOS, DORMITÓRIOS, ELETRODOMÉSTICOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES/CRECHES VINCULADOS À 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ALAGOINHAS/BAHIA, conforme detalhamento nos 

quadros a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA  VLR NIT VLR TOTAL  

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS  

LOTE 01 - CONVÊNIO - CRECHE  

1 

ARMARIO DE AÇO 
CARACTERÍSTICAS 
 
 02 portas – 198 x 85 x 40, com 
chave, 04 (quatro) prateleiras, 
chapa 22. 

UND 20 

 

  

2 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL 
CJA01 – (LARANJA) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composto por uma mesa e uma 
cadeira sendo a altura do aluno 
compreendida entre 0,93 e 1,16 
tampo em mdp revestido na face 
superior laminado melamínico de 
alta pressão e na face inferior com 
chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

CONJUNTO 290 

 

  

3 

CONJUNTO ALUNO CJA04 - 
(VERMELHA) 
 
 
DESCRIÇÃO: 

UNID 120 
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Composto por uma mesa e uma 
cadeira sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,33 e 1,59, 
tampo em mdp revestido na face 
superior laminado melamínico de 
alta pressão e na face inferior com 
chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta livros. 

4 

ESTANTE PRATELEIRA AÇO – 6 
PRATELEIRAS 
 
DESCRIÇÃO: 
 
Contendo 06 prateleiras 
desmontáveis, medindo 1,98 x 
0,92x0,30 

UND 25 

 

  

5 

MESA ACESSÍVEL (MESA 
ESCOLAR): 
 
CARACTERÍSTICAS 
Mesa para cadeirante (ma02) com 
tampo em mdf, revestida na parte 
superior de laminado melamínico de 
alta pressão e na face inferior com 
chapa de balanceamento, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 

UND 60 

 

  

6 

CONJUNTO REFEITÓRIO DE 12 
LUGARES  
 
DESCRIÇÃO 
Conjunto de refeitório infantil - 
(mesa mais banco) com 12 lugares 
– tampo material: mdp/mdf de 18 
mm, revestido em fórmica; - 
acabamento: bordas de PVC de 
2mm, colada pelo processo hot 
melting (a quente) - estrutura: 
material: tubo de aço retangular 20 
por 40 mm. (empalhável) – 
tratamento anti ferrugem e 
corrosão: SIM; - pintura: epóxi-pó; - 
cor: branca; - ponteiras: internas 
em polipropileno injetado. 
Dimensões: comprimento: 1500 
mm – profundidade da mesa: 600 
mm – altura total da mesa: 500 
mm. Banco: tampo: material: 
mdp/mdf de 18 mm, revestido em 
fórmica; - cor: amarelo, azul, 
branco e vermelho – acabamento: 
bordas de pvc de 2mm colada pelo 
processo hot melting (a quente) 
estrutura: material: tubo de aço 
retangular de 20 x 40 mm; 
(empalhável) – tratamento anti 

CONJUNTO 56 
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ferrugem e corrosão: sim; - pintura: 
epóxi-pó; - cor: branca; - ponte- 
ponteiras: internas em polipropileno 
injetado. 

7 

MESA DE REUNIÕES OVAL EM 
CHAPA  
 
DESCRIÇÃO 
MDP 25 mm, medindo 2,40m x 
74cm x 90cm 

UND 9 

 

  

8 

MESA DE ESCRITÓRIO 
RETANGULAR COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço 
para impressora, possuindo 02 
gavetas com chaves, medidas 
aproximadas: 1,20 x 60 x 74 cm no 
mínimo e com pés em aço.  

UND 18 

 

  

VALOR TOTAL - LOTE 01   

LOTE 02 – CONVÊNIO - FUNDAMENTAL 

1 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO – 5 
PRATELEIRAS  
 
CARACTERÍSTICAS  
 
Material: Aço    
Portas: 2 
Prateleiras: 5   
Medidas: 120 CM X 2 M 

UND 11 

 

  

2 

CADEIRA SECRETARIA FIXA 
SEM BRAÇO: 
CARACTERÍSTICAS  
 
Assento e encosto em 
polipropileno, estrutura em tubo de 
aço, a - 0,85 cm / l - 0,37 cm / p - 
0,55 cm. 

UND 11 

 

  

3 

CADEIRA EXECUTIVA 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
Giratória com braço regulável e 
encosto.  
480mm x 460mm. 

UND 10 

 

  

4 

CONJUNTO DO PROFESSOR  
 
DESCRIÇÃO: 
Mesa com cadeira 

CONJUNTO 102 

 

  

5 

CONJUNTO DO ALUNO 
JUVENIL: (06 A 10 anos) 
 
DESCRIÇÃO: 
Composição: Tubo de Aço, 
Polímero termoplástico. 

CONJUNTO 140 
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Acabamento dos tubos em 
ponteiras de polímero termoplástico 
na cor cinza. 
Fixação dos Plásticos à estrutura 
por meio de Parafusos (Facilitando 
a Montagem). 

6 

 
PRATELEIRAS - ESTANTE 
DESMONTÁVEL DE AÇO,  
 
DESCRIÇÃO: 
 
DOBRAS Altura: 1,00m 
Largura: 0,30m 
Comprimento: 0,92m 
Capacidade: 25 a 30kg por 
bandeja; 
Chapa: 26 (0,40mm) para as 
bandejas e chapa 20 (0,90mm) 
para as colunas. 

UND 43 

 

  

7 

MESA ACESSÍVEL (MESA 
ESCOLAR): 
 
CARACTERÍSTICAS 
Mesa para cadeirante (ma02) com 
tampo em mdf, revestida na parte 
superior de laminado melamínico 
de alta pressão e na face inferior 
com chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura tubular de 
aço. 

UND 94 

 

  

8 

(C7) – CADEIRA RECEPÇAO 
FIXA 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Cadeira recepção fixa, 
revestimento em couro sintético 
 
Dimensões aproximadas do 
produto: 
 
Altura do encosto: 29 cm 
Profundidade do assento: 40 cm a 
54 cm 
Largura da cadeira: 39 cm 
Altura máxima da cadeira: 83 cm a 
96 cm. 

UND 27 

 

  

9 

MESA DE REUNIAO REDONDA 
 
DESCRIÇÃO 
Dimensões mínimas de: 1200 x 
1200 mm, 

UND 10 

 

  

10 
MESA DE ESCRITÓRIO 
RETANGULAR COM GAVETAS  
 

UND 15 
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DESCRIÇÃO 
 
Mesa tipo secretária, com espaço 
para impressora, possuindo 02 
gavetas com chaves, medidas 
aproximadas: 1,20 x 61 x 75 cm no 
mínimo e com pés em aço.  

11 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 
ESTOFADO 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
Giratória, sem braço - cor azul. 

UND 30 

 

  

12 

MESA DE ESCRITÓRIO 
 
 
DESCRIÇÃO 
 
Mesa com 02 gavetas com chaves 
e puxadores em pvc, revestido em 
laminado melamínico na cor padrão 
da unidade, estrutura em aço. 

UND 30 

 

  

13 

CONJUNTO REFEITÓRIO DE 12 
LUGARES  
 
DESCRIÇÃO 
Conjunto de refeitório infantil - 
(mesa mais banco) com 12 lugares 
– tampo material: mdp/mdf de 18 
mm, revestido em fórmica; - 
acabamento: bordas de PVC de 
2mm, colada pelo processo hot 
melting (a quente) - estrutura: 
material: tubo de aço retangular 20 
por 40 mm. (empalhável) – 
tratamento anti ferrugem e 
corrosão: SIM; - pintura: epóxi-pó; - 
cor: branca; - ponteiras: internas 
em polipropileno injetado. 
Dimensões: comprimento: 1500 
mm – profundidade da mesa: 600 
mm – altura total da mesa: 500 
mm. Banco: tampo: material: 
mdp/mdf de 18 mm, revestido em 
fórmica; - cor: amarelo, azul, 
branco e vermelho – acabamento: 
bordas de pvc de 2mm colada pelo 
processo hot melting (a quente) 
estrutura: material: tubo de aço 
retangular de 20 x 40 mm; 
(empalhável) – tratamento anti 
ferrugem e corrosão: sim; - pintura: 
epóxi-pó; - cor: branca; - ponte- 
ponteiras: internas em polipropileno 
injetado. 

CONJUNTO 54 

 

  

VALOR TOTAL - LOTE 02     
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LOTE 03 – CRECHE PETROLAR  

1 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS – 
COM FORNO 
 
CARACTERÍSTICAS: 
Quadro em chapa de aço carbono 
todo soldado (MIG) e pontiado; 
Registro regulador de gás, 
confeccionado em latão duro 
niquelado e cromado; 
Tubo distribuidor (coletor) de gás 
de 7/8? zincado; 
Queimadores em ferro fundido à 
alta temperatura 
Grelha 30x30 contendo 6 dedos em 
Ferro Fundido; 
Bandejas de resíduos em aço 
galvanizado que evita corrosão; 
Fogão confeccionado em chapa de 
aço carbono; 
Revestimento em pintura epóxi 
cinza grafite; 
Pés de aço carbono desmontáveis 
e sapatilhas de borracha 
antiderrapante; 
Funcionamento: À Gás; 
Pressão do Gás: Baixa Pressão; 

UND 1 

 

  

2 

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 
– COM FORNO 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Fogão industrial 04 bocas 
Modelo | linha: baixa pressão  
Mesa: perfil 50mm 
Grelha: aço 30x30 
Corpo: aço carbono chapa 0,90mm 
Estrutura reforçada sem soldas 
aparentes. 
Funcionamento: a gás (botijão 
comum) 
Pintura: epóxi eletrostática 
Bandeja coletora de resíduos: 2 
Queimadores: 02 queimadores 
ferro fundido 
02 queimadores simples 
02 queimadores duplos 
Consumo: 0,140 kg/h (cada 
queimador) 

UND 1 

 

  

3 

 
FREEZER HORIZONTAL COM  02 
TAMPAS COM CAPACIDADE 
PARA 534 LITROS – 127 V 
 
CARACTERÍSTICAS 
 

UND 1 
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Formato: Horizontal 
Quantidade de Portas: 2 
Temperatura: Controle de 
temperatura externo 
Capacidade Líquida Total: 534L 
Painel: Externo 
Potência: 160W 
Eficiência Energética: A 
Voltagem: 110V 
Cor: Branco  
Peso do Produto: 68kg 
Dimensões do Produto: Largura: 
147,3cm x Altura: 96cm x 
Profundidade: 78cm 

4 

FREEZER HORIZONTAL COM 01 
TAMPA COM CAPACIDADE 
PARA 142 LITROS – 110 V  
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Formato: Horizontal 
Quantidade de Portas: 1  
Capacidade Líquida Total: 142L 
Tipo de degelo: Manual 
Painel: Externo 
Controle de Temperatura: Sim  
Temperatura: -24°C a 7°C 
Pés com rodízios: Sim  
Voltagem: 110V 
Cor: Branco  
Consumo: 25,4 W 
Frequência: 60 Hz  
Altura: 88,5 cm  
Largura: 73 cm  
Profundidade: 57,5 cm  
Peso do Produto: 30 kg 

UND 1 

 

  

5 

(RF2) - GELADEIRA LINHA 
BRANCA FROSTFREE 410L – 110 
V  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Refrigerador vertical combinado, 
linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” (degelo 
automático) com capacidade 
mínima de 410 litros.  
 
DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE  
 
Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito 
ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. • 
Largura máxima: 750 mm; • 

UND 1 
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Capacidade total: mínima de 410 
litros.  
 
CARACTERÍSTICAS  
 
CARACTERÍSTICAS • Gabinete 
tipo "duplex" com duas portas 
(freezer e refrigerador). • 
Refrigerador vertical combinado, 
linha branca. • Sistema de 
refrigeração “frostfree”. • Gabinete 
externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura 
eletrostática (em pó), na cor 
branca. • Partes internas revestidas 
com painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • 
Conjunto de prateleiras removíveis 
e reguláveis, de material resistente. 
• Prateleiras da porta e cestos em 
material resistente, removíveis e 
reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicionamento 
de frutas, verduras ou legumes. • 
Sistema de fechamento hermético. 
• Batentes das portas dotados de 
sistema antitranspirante. • 
Dobradiças metálicas. • Sapatas 
niveladoras. • Sistema de controle 
de temperatura ajustável. • Sistema 
de degelo “frostfree”. • Gás 
refrigerante R600a ou R134a. 
 
 
Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

6 

MI - MICROONDAS LINHA 
BRANCA 30L – 127 V  
 
DESCRIÇÃO  
 
Forno de microondas  
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
• Largura mínima: 5000 mm; • 
Altura mínima: 2900 mm; • 
Profundidade mínima: 3900 mm; • 
Volume mínimo: 30 litros. 
 

UND 1 
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CARACTERÍSTICAS 
 
 • Gabinete monobloco em aço 
galvanizado revestido interna e 
externamente com pintura 
eletrostática em pó, na cor branca. 
• Iluminação interna. • Painel de 
controle digital com funções pré-
programadas. • Timer. • Relógio. • 
Porta com visor central, dotada de 
puxador e/ou tecla de abertura. • 
Dispositivos e travas de segurança. 
• Sapatas plásticas. • Prato giratório 
em vidro. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 
110V conforme demanda. • Cordão 
de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 

7 

MQ - LAVADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 11KG – 110 V 
 
DESCRIÇÃO 
 
 Lavadora de roupas automática de 
uso doméstico na cor branca. 
 
DIMENSÕES BÁSICA E 
CAPACIDADE  
 
*Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito 
ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. • 
Largura máxima: 650 mm; • 
Profundidade máxima: 680 mm; • 
Capacidade mínima: 11kg 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Gabinete externo do tipo 
monobloco revestido em chapa de 
aço galvanizado ou fosfatizado com 
acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/poliéster) 
na cor branca. • Painel de controle 
externo contendo botões seletores 
e/ou teclas para programas de 
lavagem e/ou funções pré-
programadas, níveis de consumo 
de água, enxague e centrifugação. 
Todas as funções devem ser 
identificadas. • Tecla ou botão de 

UND 1 
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acionamento liga/desliga. • 
Programação para diferentes tipos 
de lavagem. • Mangueiras para 
entrada d´água com filtro e de 
saída para drenagem. • Mínimo três 
níveis de água. • Centrifugação . • 
Filtro para retenção de fiapos . • 
Dispenser para sabão . • Dispenser 
para amaciante . • Dispenser para 
alvejante • Compartimento interno 
(cesto) em aço inox e/ou plástico 
PP (polipropileno). • Acesso ao 
cesto pela parte superior da 
máquina. • Sapatas niveladoras. • 
Dispositivo de segurança da tampa 
(desligamento ou travamento). 
Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 
voltagem. 

8 

TANQUINHO DE ROUPAS 
BRITÂNIA 10KG – 110 V 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
Dispenser para sabão  
Dispenser para amaciante 
Elimina fiapos 
Programa de Lavagem: De 7 a 9 
movimentos de lavagem 
Tampa Transparente 
Função Timer  
7 programas de lavagem  
Controle do fluxo de saída da água  
10 kg de capacidade  

UND 1 

 

  

9 

LQ1 - LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL 15L 
 
DESCRIÇÃO  
 
Liquidificador industrial com 
cavalete em aço pintado e copo 
monobloco basculante em aço inox, 
indicado para triturar alimentos 
leves com adição de líquido em de 
grandes quantidades. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 1100 mm; • Largura 
máxima: 460 mm; • Profundidade 
máxima: 690 mm; • Capacidade 

UND 1 
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volumétrica: 15 litros. 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Copo removível confeccionado 
em chapa de aço inox, em peça 
única (monobloco), sem soldas, 
com espessura de, no mínimo, 1 
mm. • Flange do copo em material 
plástico injetado. • Alças em aço 
inox, espessura de chapa de, no 
mínimo, 1,25 mm, com bordas 
rebatidas para o lado interno e 
soldadas em toda extensão de 
modo que não haja retenção de 
resíduos. • Fixação das alças ao 
copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o 
acúmulo de resíduos. • Tampa do 
copo em borracha atóxica com 
encaixe justo ao copo, não 
permitindo vazamento de líquido 
durante o processamento, sobre 
tampa acrílica que possibilita a 
visualização. • Gabinete do motor 
em aço inox, espessura mínima de 
chapa de 0,6 mm, flange superior e 
da base em material plástico 
injetado. Dreno da flange 
posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do 
motor. • Cavalete confeccionado 
em aço, espessura de chapa de, no 
mínimo, 1,25 mm com pintura 
eletrostática a pó. • Sapatas 
antivibratórias em material aderente 
e antiderrapante. 
• Eixo e porca fixadora do eixo da 
faca em aço inox (as buchas 
poderão ser de bronze ou outro 
material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto). • O 
conjunto formado pelas facas, eixo 
e elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de 
ferramentas. • Flange de 
acoplamento do motor, pinos de 
tração e elementos de fixação em 
aço inox. • Interruptor liga/desliga. • 
Motor monofásico de, no mínimo, 
1,5 HP. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
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corrente de operação. • Voltagem: 
110V/220V (BIVOLT) , conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 
voltagem. • Cordão de alimentação 
com, no mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 

10 

LQ2 - LIQUIDIFICADOR 
COMERCIAL 8L  
 
DESCRIÇÃO  
 
Liquidificador comercial com 
gabinete em aço inox e copo 
monobloco, indicado para triturar 
alimentos leves com adição de 
líquido. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 750 mm; • Largura 
máxima: 460 mm; • Profundidade 
máxima: 380 mm; • Capacidade 
volumétrica: 8 litros 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Copo removível confeccionado 
em chapa de aço inox, em peça 
única (monobloco), sem soldas, 
com espessura de, no mínimo, 1 
mm. • Flange do copo em material 
plástico injetado. • Alças em aço 
inox, espessura de chapa de, no 
mínimo, 1,25 mm, com bordas 
rebatidas para o lado interno e 
soldadas em toda extensão de 
modo que não haja retenção de 
resíduos. • Fixação das alças ao 
copo com soldas lisas, uniformes e 
sem frestas de modo a evitar o 
acúmulo de resíduos. • Tampa do 
copo em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, com 
dobras estruturais que permitam a 
limpeza interna. • Gabinete do 
motor em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material 
plástico injetado. Dreno da flange 
posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do 
motor. • Sapatas antivibratórias em 
material aderente e antiderrapante. 
• Eixo e porca fixadora do eixo da 
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faca em aço inox (as buchas 
poderão ser de bronze ou outro 
material apropriado que garanta o 
desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto). • O 
conjunto formado pelas facas, eixo 
e elementos de fixação deve ser 
removível para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de 
ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, 
pinos de tração e elementos de 
fixação em aço inox. • Interruptor 
liga/desliga. • Motor monofásico de, 
no mínimo, 1/2 HP. • 
Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110/220V (BIVOLT), 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. • Cordão de alimentação 
com, no mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 

11 

EP - ESPREMEDOR COMERCIAL 
DE FRUTAS CÍTRICAS 
 
DESCRIÇÃO  
 
Espremedor automático de frutas 
cítricas, comercial, com copo 
coletor de 1 litro com tampa, um 
coador/ peneira e dois cones de 
extração (castanha/ carambola) em 
tamanhos diferentes, para laranja e 
limão. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  
 
Altura máxima: 330 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 
• Capacidade volumétrica mínima: 
1 litro 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Gabinete (corpo) fabricado em 
aço inox. • Copo superior, em aço 
inox ou alumínio, desmontável com 
bica. • Copo coletor (jarra), tampa e 
peneira fabricados em aço inox, 
alumínio ou plástico. • Jogo de 
cones de extração 
(carambola/castanha) em 
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poliestireno. • Motor de, no mínimo, 
1/4 HP. • Base antiderrapante. • 
Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V/220V (BIVOLT) ,  
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. • Cordão de alimentação 
com 1,5 m de comprimento, como 
mínimo 

12 

BT1 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 
12L  
 
DESCRIÇÃO  
 
Batedeira planetária comercial com 
capacidade volumétrica mínima de 
12l, destinada a misturar e bater 
massas leves. 
 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
 • Largura máxima: 800 mm; • 
Profundidade mínima: 700 mm; • 
Altura mínima da coluna: 380 mm; • 
Capacidade volumétrica mínima: 
12l. 
 
 
CARACTERÍSTICAS  
 
• Estrutura ou suporte para o motor 
em aço, com acabamento em 
pintura epóxi. • Cuba em aço inox 
AISI 304. • Sistema de 
engrenagens helicoidais. • Com, no 
mínimo, três níveis de velocidade. • 
Sistema de troca de velocidade 
progressiva. • Acessórios mínimos 
inclusos: batedor espiral, batedor 
raquete, e batedor globo. • 
Dispositivo de segurança no 
acesso à cuba, com grade e 
desligamento automático. • Motor: 
¼ CV, no mínimo. • 
Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • 
Tensão (voltagem): 110/220 V ( 
Bivolt) • Indicação da tensão 
(voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. 
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• Cordão de alimentação com 1,5 m 
de comprimento, como mínimo. 

13 

 
MT - MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Multiprocessador de alimentos, 
com lâminas multifuncionais, 
modelo doméstico. 
 
DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 
• Altura máxima: 420 mm; • 
Profundidade máxima: 420 mm; • 
Volume mínimo: 1,5 litros. 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 Lâminas multifuncionais fabricadas 
em aço inoxidável. • Tigela 
extragrande aço inox ou acrílico, 
com capacidade mínima para 1,5l 
litros de ingredientes líquidos. • 
Tampa da tigela com bocal largo 
para absorver frutas, legumes e 
verduras inteiras. • Com dois 
ajustes de velocidade e função 
pulsar que permita o controle 
preciso da duração e frequência do 
processamento. • Trava de 
segurança. • Cabo com 
armazenamento integrado. • Base 
firme com pés antideslizantes 
(ventosa). • Motor com potência 
mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 
110 V ou (Bivolt) • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
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CT - CENTRÍFUGA DE FRUTAS  
 
DESCRIÇÃO 
 
 Centrífuga, modelo doméstico, 
para extração de sucos de frutas e 
hortaliças, separando o suco de 
sementes e bagaço. 
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DIMENSÕES E CAPACIDADE 
 
 • Diâmetro/ largura máxima: 400 
mm; • Altura máxima: 440 mm; • 
Profundidade máxima: 450 mm; • 
Volume mínimo do copo coletor: 
1,2 litros. 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Tubo de alimentação e bocal 
extra largo em aço inox ou acrílico 
para absorver frutas e hortaliças 
inteiras. • Filtro em aço inox. • 
Lâminas e peneira em aço inox. • 
Copos coletores (jarras) de suco e 
bagaço em aço inox ou acrílico. • 
Trava de segurança. • Com função 
pulsar e 2 ajustes de velocidade 
conforme espessura e textura dos 
alimentos. • Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). • Motor 
com potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 
110V/220 V(BIVOLT)  , conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
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CONJUNTO DO PROFESSOR  
 
DESCRIÇÃO: 
Mesa com cadeira 
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(CJC 03) - CONJUNTO COLETIVO 
1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 
 
DESCRIÇÃO 
 
• Conjunto para crianças com altura 
compreendida entre 1,19 e 1,42m, 
composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. 
- Mesa coletiva com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado 
melamínico e na face inferior em 
laminado melamínico de baixa 
pressão, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 
- Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno 
injetado ou 
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em compensado anatômico 
moldado, montado sobre estrutura 
tubular de aço 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
MESA  
 
• Largura: 1230 mm; • 
Profundidade: 760 mm; • Altura: 
590 mm; • Espessura: 25,8 mm; • 
Tolerância: até + 2 mm para largura 
e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/- 10 mm para altura.  
 
CARACTERÍSTICAS DA MESA 
 
• Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na 
face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm 
de espessura, acabamento 
texturizado, com padrão especial 
de acabamento (impressão digital 
com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na 
face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, na 
cor branca. • Topos encabeçados 
com fita de bordo PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor 
amarela, colada com adesivo à 
base de PUR, através do processo 
"Hot Melting". • Estrutura composta 
de: - Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular, 
diâmetro de 45mm em chapa 16 
(1,5mm). - Travessas longitudinais 
e transversais em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 
20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • 
Fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos rosca 
máquina polegada, diêmetro ¼”, 
comprimento ½”, cabeça lentilha, 
fenda combinada. • Tampa/ 
espaçador em polipropileno 
copolímero virgem, sem cargas, 
injetadas na cor amarela, fixadas à 
estrutura através de encaixe. • 
Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, 
sem cargas, injetadas na cor 
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amarela, fixadas à estrutura através 
de encaixe. • Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. • Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor 
cinza.  
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA  
 
• Largura do assento: 400 mm; • 
Profundidade do assento: 310 mm; 
• Espessura do assento: 9,7 mm a 
12mm; • Largura do encosto: 396 
mm; • Altura do encosto: 198 mm; • 
Espessura do encosto: 9,6 mm a 
12,1 mm; • Altura do assento ao 
chão: 350 mm; • Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, 
+/- 1mm para espessura e +/- 
10mm para altura do assento ao 
chão.  
 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 
 
• Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados 
na cor amarela. • Alternativamente 
o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima 
de 1,5mm. • Quando fabricado em 
compensado, o assento deve 
receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico 
de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor amarela. 
Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, com acabamento em 
selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. • 
Quando fabricado em compensado, 
o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento 
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texturizado, na cor amarela. Bordos 
com acabamento em selador 
seguido de verniz poliuretano. • 
Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). • Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. • Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura 
através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. • Fixação do 
encosto em compensado moldado 
à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. • Ponteiras e 
sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. • Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento anti-ferruginoso. • 
Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor 
cinza. 

17 

(AMB) - ARMÁRIO BAIXO - 2 
PORTAS 
 
Armário baixo com duas portas, 
dotado de duas prateleiras em 
MDP ou MDF, revestido com 
laminado melamínico de baixa 
pressão, cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, 
laranja, azul ou verde. 
 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
Armário: • Largura: 810 mm; • 
Profundidade: 500 mm; • Altura: 
740 mm; • Tolerância: até + 2 mm 
para largura e profundidade, +/- 1 
mm para espessura e +/- 10 mm 
para altura. Portas: • Largura: 400 
mm; • Profundidade: 630 mm; • 
Espessura: 18 mm; Prateleiras: • 
Largura: 768 mm; • Profundidade: 
455 mm; • Espessura: 18 mm; 
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CARACTERÍSTICAS  
• Tampo, peça inferior, peças 
laterais esquerda e direita e peça 
posterior em MDP ou MDF, com 
espessura de 18mm, revestido em 
ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor 
cinza. • Duas portas em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, 
revestido em ambas as faces por 
laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, 
na cor cinza. • Duas prateleiras em 
MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de 
baixa pressão, acabamento 
texturizado, na cor cinza. • Topos 
de todas as peças encabeçados 
com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila), PP (polipropileno) ou 
em PE (polietileno) com “primer”, 
acabamento texturizado, na mesma 
cor e tonalidade do laminado 
melamínico de baixa pressão dos 
painéis, exceto prateleiras, que 
receberão bordo colorido na parte 
frontal, e duas portas que 
receberão bordos coloridos nos 
quatro lados. Colagem das fitas 
com adesivo a base de PUR, 
através do processo “Hot Melting”. 
Dimensões acabadas de 18mm 
(largura) x 3mm (espessura), ou de 
18mm (largura) x 0,45mm 
(espessura) de acordo com seu 
posicionamento. Fitas de 
espessura de 3mm deverão ter 
seus bordos usinados com raio de 
3mm. • Base confeccionada em 
quadro soldado de tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 
20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 
 
Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. • Quatro rodízios industriais 
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de duplo giro com freio de rolagem, 
para carga nominal de 50kg, 
diâmetro da roda de 50mm, fixação 
ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca 
galvanizada. Altura total de 70mm. 
Giro estruturado por duas pistas de 
esferas de aço inoxidável. Carcaça 
em chapa de aço galvanizado 
estampado. Eixo horizontal em aço 
inoxidável. Rodas em polipropileno 
injetado na cor cinza, e bandas de 
rodagem em poliuretano injetado 
na cor cinza. Travas metálicas com 
pedal injetado em polipropileno ou 
ABS. • Espaçador/ amortecedor em 
borracha termoplástica TPE, 
injetados em cores. • Puxador em 
polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetado 
em cores, dotado de porca M, 
sobre injetada. • Dobradiça de 
caneco com abertura de 110° em 
aço niquelado, caneco de 12,5mm 
e fechamento automático, 
montagem sobreposta. 
Fechadura universal metálica, 
acabamento cromado, dotada de 
contra porca, com posição de 
fechamento a 90°, com chaves 
articuladas em duplicata. Aplicação 
na porta direita. • Fecho de caixa 
reto em latão cromado, com 50mm 
de comprimento, dotado de lingueta 
de bloqueio reta. Aplicação na 
porta esquerda. 
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ROUPEIRO DE AÇO COM 20 
PORTAS 
 
DIMENSÕES  
 
Medindo 
1930mm(A)x1380mm(L)x400mm(P) 
CARACTERÍSTICAS: 
Roupeiro de aço confeccionado em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) 
totalmente montável com travas 
invertidas tipo unha de gato que 
dispensa a utilização de parafusos, 
possui 4 vão com 20 portas 
sobrepostas em aço chapa #26 
(0,45mm) com encaixe total por 
dentro do vão, composto por 1 
módulo inicial e 3 complementos. 
LATERAIS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
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medidas de 1850mm(A) x 
400mm(P) com 9 travas de cada 
lado tipo garras para fixação das 
prateleiras, lateral esquerda com 4 
dobras sendo a 1ª a 14mm com 
90°, a 2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 
25mm com 90°, 4ª a 400mm com 
178° em curva e lateral direita com 
3 dobras sendo 1ª a 10mm com 
45°, a 2ª a 25mm com 90° a 3ª a 
400mm com 178° em curva. 
RETAGUARDAS: confeccionadas 
em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas de 1850mm(A) x 
345mm(L) sendo que em sentido 
horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 
30mm com 
180°, a 2ª a 345mm com 180° e 
termina com 30mm, com sistema 
de garras invertidas para fixação 
das prateleiras, posicionadas de 
acordo com o modelo. 
PRATELEIRAS: confeccionadas 
em chapa de aço # 26 (0,45mm) 
nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 
abertura em alto relevo de 
25mmx4mm do lado direito e fundo 
destinada ao encaixe interno dos 
cabides de polipropileno. 
PORTAS: confeccionadas em 
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas 
medidas 319mm(A) 
x292mm(L)x15mm(E) com reforço 
na vertical tipo Ômega, com 
Furação para ventilação na parte 
superior direita de cada porta com 
15 furos circulares com 6mm de 
diâmetro em formação triangular 
com espaçamento de 15mm entre 
os furos, sem dobradiças, com 
articulação pivotante mediante 
PINO ARRUELADO SUP 
FASTFIXX com encaixe em furação 
na parte superior da porta travando 
na parte inferior da prateleira acima 
e PINO INFERIOR FASTFIXX para 
encaixe na parte inferior da porta a 
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uma Bucha de nylon fixada a 
prateleira base, com um estampo 
na parte interna inferior da porta 
formando uma aba dobrável para 
travamento do pino. 
Fechamento através varão 
composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 
1006 R2, acoplado a uma lingüeta 
moldada no dispositivo 
possibilitando um 
travamento triplo (superior, inferior 
e central), garantindo maior 
segurança para o produto, sendo 
fixado a porta com a utilização de 2 
pinos guias para regulagem do 
varão e travado pelo pitão 
(dispositivo para cadeado injetado 
em nylon com 33% fibra de vidro na 
cor preta)   
BASE: confeccionadas em chapa 
de aço # 24 (0,60mm) nas medidas 
40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) 
com 3 dobras na visão frontal 
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 
40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 
90° e termina com 27mm, com 
sistema de unhas de gato para 
travamento nas laterais e fundos, 
sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral 
direita e 1 lateral esquerda, com 4 
estampos em baixo relevo em 
formato circular destinado ao 
encaixe e fixação dos pés.Pés: No 
modulo inicial acompanham 4 pés 
em polipropileno alto impacto 
medindo 122mm(A) com diâmetro 
de 3" composto por sistema com 
regulagem de altura de 
16mm.Acessório: acompanha o 
produto um cabide de encaixe por 
vão.Estrutura:Confeccionada em 
chapa de aço laminada a frio # 
26(0,45mm) e # 24(0,60mm). 
Utilizando chapas de aço laminada 
a frio na especificação SAE 1008. 
ACABAMENTO Tratado pelo 
processo anticorrosivo à base de 
fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó (tinta Hibrida) 
com camada de 30 a 40 mícrons 
com secagem em estufa a 240 °C. 

19 

MESA DE ESCRITÓRIO 
RETANGULAR COM GAVETAS  
 
DESCRIÇÃO 

UND 2 
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Mesa tipo secretária, com espaço 
para impressora, possuindo 02 
gavetas com chaves, medidas 
aproximadas: 1,20 x 60 x 74 cm no 
mínimo e com pés em aço.  

20 

ESTANTE PRATELEIRA AÇO – 6 
PRATELEIRAS 
 
DESCRIÇÃO: 
 
Contendo 06 prateleiras 
desmontáveis, medindo 1,98 x 
0,92x0,30 

UND 6 

 

  

21 

CONJUNTO SEXTAVADO 
INFANTIL COLORIDO 
 
DESCRIÇÃO 
Composto por 6 mesas e 6 
cadeiras. 
  
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 
 
Quantidade de cadeiras: 6 
Materiais: Polipropileno 
Forma da mesa: Exagonal 
Forma da cadeira: FNDE 
Idade mínima recomendada - Idade 
máxima recomendada: 1 anos - 12 
anos 
Comprimento da cadeira: 35 cm 
Largura da cadeira: 40 cm 
Altura da cadeira: 57 cm 
Comprimento da mesa: 1,2 cm 
Largura da mesa: 1,2 cm 
Altura da mesa: 0,57 cm 
Com armazenamento: Sim 

CONJUNTO 9 

 

  

22 

CADEIRA SECRETÁRIA 
ESCRITÓRIO GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO COM RODINHA 
REGULÁVEL 
 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
Cor: Preto 
Tipo de revestimento: Tecido 
Sintético Ecológico 
Espessura aproximada: 0,09 cm 
(+/-11%); 
Detalhamento do assento: 
Espuma injetada de poliuretano; 
Largura 42 cm x espessura 4 cm x 
profundidade 39 cm; 
Detalhamento do encosto: 
Espuma injetada de poliuretano; 

CONJUNTO 2 
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Largura 37 cm x espessura 4 cm x 
altura 29 cm; 
Componentes da base giratória: 
Flange em aço preta; 
Pistão a gás preto, permite 
regulagem da altura; 
Estrela em aço com capa preta; 
Rodízios em nylon; 
Base possui raio externo de 28,5 
cm, raio útil de 28 cm; 
Dimensões e peso montado: 
Altura do assento referente ao piso, 
mínima 42 cm, máxima 53 cm; 
Peso líquido aproximado: 8 kg; 
Peso bruto aproximado: 8,5 kg; 
Peso suportado: 110 kg 
uniformemente distribuídos; 
 
Dimensões da caixa: 
 
Largura 60 cm x profundidade 60 
cm x altura 20 cm; 

23 

SC - SECADORA DE ROUPAS 
LINHA BRANCA 12 KG  
CARACTERÍSTICAS  
 
12 Programas de Secagem: Maior 
eficiência e cuidado com as roupas; 
Abertura da Secadora: Frontal; 
Capacidade da Secadora: Roupa 
Úmida: 12 kg; Roupa Seca: 7 kg; 
Dimensões da Secadora (AxLxP): 
84,5x59,5x52,5cm; 
Frequência: 50Hz - 60Hz; 
Massa Aproximada do Produto: 32 
kg; 
Peso: 30,67KG 
Moderna, Versátil e Eficiente: Sim; 
Painel Digital: Prático e intuitivo; 
Pegadores Laterais: Sim; 
Tensão: 110V  

UND 1 

 

  

VALOR TOTAL - LOTE 03   

LOTE 04 – UNIDADES ESCOLARES/CRECHES 

1 

COLCHÃO IMPERMÉAVEL  
 
CARACTERÍSTICAS E 
ESPECIFICAÇÕES  
 
Napa Premium de Longa 
Durabilidade. 
Espuma de Poliuretano.  
Com solda Super Resistente e 
Impermeável. 
 
Comprimento: 188 cm. 
Altura: 12 cm. 

UND 200 
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Largura: 88 cm. 
Tamanho do colchão: Solteiro. 
Peso máximo suportado: 120 kg. 
Tem uma densidade de 33kg/m³. 
fabricado com tecido de napa 
impermeável. 

2 

 
VP - VENTILADOR DE PAREDE  
 
DESCRIÇÃO  
 
Ventilador de parede para uso em 
ambiente escolar. 
 
 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  
 
Diâmetro entre 500 e 600 mm; • 
Comprimento do tubo de 
fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). 
 
CARACTERÍSTICAS 
 
 • Ventilador de parede, com uma 
hélice com no mínimo três pás. • 
Base de fixação à parede em aço 
carbono. • Canopla de acabamento 
injetada em poliamida, na cor preta, 
para cobrir a base de fixação na 
parede. • Capa envoltória do motor 
(carcaça) em poliamida injetada na 
cor amarelo escolar, referência 
1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). • O 
conjunto de suporte mais o tubo de 
fixação deverão suportar 5 (cinco) 
vezes a massa nominal do produto 
sem qualquer flexão. • Suporte de 
ligação entre base e a carcaça 
dotado de articulação com parafuso 
metálico e borboleta que permita a 
regulagem da articulação no 
sentido vertical do conjunto motor e 
hélices, provido de mola para 
sustentação do peso do 
equipamento. • O equipamento 
deve ser dotado de grade de 
proteção de acordo com os 
requisitos de segurança da IEC 
60335-2-80, independente da altura 
em que for instalado. • As grades 
deverão ser em aço, com 
acabamento em pintura 
eletrostática na Amarelo Escolar - 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). • As grades não poderão 
ser removidas sem o uso de 

UND 200 
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ferramentas. • Os equipamentos 
deverão apresentar controle de 
velocidade tipo rotativo, com no 
mínimo três níveis de velocidade 
(baixa, média e alta). • O 
acionamento deverá ser do tipo 
“controle de parede”. 
• Os equipamentos deverão 
respeitar o nível mínimo de 
eficiência energética de 0,0040 
m³/s W/m para as velocidades. • 
Vazão observando-se cada uma 
das velocidades: - máxima: 0,45 
m³/s - Média: 0,37 m³/s - Mínima: 
0,33 m³/s • Deverá possuir motor 
elétrico “monovolt”. • 
Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 
110V /220V ou bivolt, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 
voltagem. 

VALOR TOTAL - LOTE 04     

VALOR GLOBAL       

 

 

O valor da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

                                                            

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA(O) Municipal 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA que: 

 

a) Cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins de atendimento do 

inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 

14.133/2021 

f) No ano calendário de realização da licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas e às empresas de 

pequeno porte)  

g) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

Pregão Eletrônico nº 015/2026 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2026 

PREGÃO ELETRONICO SRP N.º 015/2026 – COPEL 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38,doravante 

denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________,doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 

representada por _____________________________,  tel:() xxxxx, email: xxxxxxx formalizam a 

presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2026, oriundo do processo administrativo Nº 

609/2026, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas 

e condições a seguir: 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES, 

ESCRITÓRIOS, DORMITÓRIOS, ELETRODOMÉSTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES/CRECHES VINCULADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ALAGOINHAS/BAHIA. 

 

1.2 Discriminação do objeto: 

 

 

1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo PROMITENTE FORNECEDOR ficam registrados 

neste instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Promitente 

Fornecedor. 

 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, 

podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 
ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES  

3.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, 

o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de 

preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de 

adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da 

ata.  

3.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.  

3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 3.1não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

3.4. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

3.5. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como 

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 

quantitativo autorizado anteriormente. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em relação 

ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta ATA. 

g) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  
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h) Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corretas;  

i) Declarar os materiais efetivamente recebidos; 

j) Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

l) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

m)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

n) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

o)  Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à Contratada que 

assumirá todas as despesas daí decorrentes. 

p) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

q) Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

r) Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

s) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo de 

Referência – Anexo I e seus anexos. 

t) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP – Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

5.1. O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição; 
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c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado; 

d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento; 

e) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;  

f) Apresentar durante a execução da Ata, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

g)  Não utilizar a ATA, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.  

h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 

todas as discriminações inerentes ao objeto. 

i) Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto da ARP – Ata de Registro 

de Preços firmada, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega 

dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e 

desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto da ARP – Ata de Registro de Preços em que se verifiquem 

má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de 

materiais ou equipamentos inadequados, se for o caso, ou não correspondente (s) ao (s) material (is). 

k) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

l) Manter, durante toda a execução da ARP – Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Indicar preposto para representá-la durante a execução da ARP – Ata de Registro de Preços; 

n) Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como 

nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

o) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 

orientação necessária. 

p) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 
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ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda.  

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

6.1 O prazo máximo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Fornecimento, de forma parcelada.  

6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 

LOCAL DA ENTREGA – Almoxarifado da SEDUC – Av. Paulo Afonso, SN (Em frente ao Condomínio 

Águas Claras) 

HORÁRIO – Das 8:00 h às 12:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

6.4 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de dez dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ARP – Ata de 

Registro de Preços. 

6.7 Os materiais que apresentarem vício ou defeito, deverão ser substituídos por outros novos, de 

primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

dos materiais anteriormente fornecidos.  

6.8 Uma vez notificada, a Contratada realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da Administração Pública. 

6.9 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante. 

6.10 Requisitos do objeto: 

6.10.1 Qualidade e Especificações dos Materiais: 

• Os móveis escolares e de escritório deverão ser fabricados com materiais de alta durabilidade e 

resistência, tais como aço com tratamento anticorrosivo, MDF ou MDP com revestimento melamínico, 

polipropileno injetado, madeira tratada ou materiais equivalentes, atendendo às normas técnicas 

vigentes e, quando aplicável, aos padrões do FNDE. 
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• Os eletrodomésticos deverão ser novos, de fabricação nacional ou importada, e possuir selo de 

eficiência energética do INMETRO/PROCEL, quando aplicável. 

6.10.2 Conformidade Técnica: 

• Todos os itens deverão estar em conformidade com as especificações técnicas constantes neste 

Termo de Referência e com as normas brasileiras aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela 

ABNT, INMETRO e demais órgãos reguladores competentes. 

6.10.3SegurançaeErgonomia: 

O mobiliário deverá apresentar acabamento adequado, sem rebarbas, arestas cortantes ou falhas 

estruturais, garantindo segurança e ergonomia aos usuários, considerando o uso por alunos, professores 

e servidores. 

6.10.4Garantia: 

Os móveis e eletrodomésticos deverão possuir garantia mínima conforme legislação vigente e 

especificações do fabricante, não inferior a 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, vícios de 

qualidade ou mau funcionamento. 

6.10.5AssistênciaTécnica: 

No caso de eletrodomésticos, a contratada deverá assegurar a existência de rede de assistência técnica 

autorizada ou suporte técnico adequado, dentro do território de abrangência da Administração. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada 

pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal 

nº 4.914/2018). 

7.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e 

onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas 

de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de 

antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados 

separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos 

credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 

cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

7.3. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

7.4. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 015/2026, Pág.  116 

 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.5. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

 

7.6. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

7.7. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

7.8. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

7.9. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

7.10. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

8. REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
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8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

8.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

8.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a revisão dos preços contratados.  

8.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração 

de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 

das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 

da Administração Pública;  

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

8.7. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise 

e deliberação a respeito do pedido.  

8.8. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

8.9. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 8.8, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 

registrado na ata.  

8.10. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado.  
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8.11. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.12. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 

a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

8.13. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo 

nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  

8.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

9. CANCELAMENTO 

9.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I - For liberado;  

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.  

9.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - Pelo decurso do prazo de vigência;  

II – Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

9.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 

5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas ao Fornecedor, conforme detalhado nos próximos itens. 

10.2. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial da Ata; 
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II. dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total da Ata; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a formalização da Ata, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução da Ata; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 10.2 que não acarretem prejuízos ao Fornecedor ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total da Ata. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total da Ata. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 
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e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 10.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 10.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 10.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 10.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

10.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente o 

cancelamento das atas já firmados com o Fornecedor ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.5. As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

10.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

10.7. Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

10.8. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Fornecedor. 

10.9. Situações agravantes: 

10.10.  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da 

esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 
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10.11. Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII do item 10.2, poderão ser reduzidas em 50% (uma única 

vez) após a incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em 

decorrência dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

10.12. A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a 

Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

11.1. A ARP – Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ARP, o cronograma de execução 

da entrega dos materiais será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

11.3 A execução da ARP – Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) 

fiscal (is) e gestores do contrato, respectivamente: 

• Israel Saturnino de Santana Filho – Coordenador de Almoxarifado - matrícula 197281 (Fiscal)  

• Jeane Meyer Pitta Ramos - Assistente Administrativo/ Gestora de Contratos (Gestora), matrícula nº 

161813 ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

11.3.1 O fiscal da ARP – Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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11.3.2 O fiscal da ARP – Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

11.4 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

11.5 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

11.6 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução da ARP – Ata de Registro de Preços.  

11.6.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da 

ARP – Ata de Registro de Preços (Lei nº 14.133/2021, art. 121 caput e §1º). 

11.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

11.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

11.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Alagoinhas, ........ de ...................... de .......................... 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO 

OUTRO, _______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________________, tel() xxxxx, email: xxxxxxx  celebram o presente contrato 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 015/2026, contido do processo administrativo n° 609/2026 e 

regido pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 6.100/2024 e se 

comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES, ESCRITÓRIOS, 

DORMITÓRIOS, ELETRODOMÉSTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES ESCOLARES/CRECHES VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO DE ALAGOINHAS/BAHIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VLR.UNIT TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 015/2026, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;  

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

g)  Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 

h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 

todas as discriminações inerentes ao objeto. 

i) Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmada, bem 

como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 

à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 

inadequados, se for o caso, ou não correspondente (s) ao (s) material (is). 

k) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

l) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

n) Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como 

nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 
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o) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 

orientação necessária. 

p) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente 

através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira 

mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente recebidos; 

f) Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

i)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

j) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

k)  Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à Contratada que 

assumirá todas as despesas daí decorrentes. 

l) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

m) Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

n) Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

o) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo de 

Referência – Anexo I e seus anexos. 
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p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 015/2026, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para o total fornecimento objeto deste instrumento. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada 

pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto 

Municipal nº 4.914/2018). 

5.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e 

onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas 

de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de 

antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados 

separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos 

credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 

cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

5.4. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

5.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
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respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

 

5.7. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

5.8. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

5.9. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

5.10. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

5.11. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

6.1 O prazo máximo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Fornecimento, de forma parcelada.  

6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 

LOCAL DA ENTREGA – Almoxarifado da SEDUC – Av. Paulo Afonso, SN (Em frente ao Condomínio 

Águas Claras) 

HORÁRIO – Das 8:00 h às 12:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

6.4 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de dez dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
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de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ARP – Ata de 

Registro de Preços. 

6.7 Os materiais que apresentarem vício ou defeito, deverão ser substituídos por outros novos, de 

primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

dos materiais anteriormente fornecidos.  

6.8 Uma vez notificada, a Contratada realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da Administração Pública. 

6.9 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante. 

6.10 Requisitos objeto: 

6.10.1 Qualidade e Especificações dos Materiais: 

• Os móveis escolares e de escritório deverão ser fabricados com materiais de alta durabilidade e 

resistência, tais como aço com tratamento anticorrosivo, MDF ou MDP com revestimento melamínico, 

polipropileno injetado, madeira tratada ou materiais equivalentes, atendendo às normas técnicas 

vigentes e, quando aplicável, aos padrões do FNDE. 

• Os eletrodomésticos deverão ser novos, de fabricação nacional ou importada, e possuir selo de 

eficiência energética do INMETRO/PROCEL, quando aplicável. 

6.10.2 Conformidade Técnica: 

• Todos os itens deverão estar em conformidade com as especificações técnicas constantes neste 

Termo de Referência e com as normas brasileiras aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela 

ABNT, INMETRO e demais órgãos reguladores competentes. 

6.10.3SegurançaeErgonomia: 

O mobiliário deverá apresentar acabamento adequado, sem rebarbas, arestas cortantes ou falhas 

estruturais, garantindo segurança e ergonomia aos usuários, considerando o uso por alunos, professores 

e servidores. 

6.10.4Garantia: 

Os móveis e eletrodomésticos deverão possuir garantia mínima conforme legislação vigente e 

especificações do fabricante, não inferior a 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, vícios de 

qualidade ou mau funcionamento. 

6.10.5AssistênciaTécnica: 

No caso de eletrodomésticos, a contratada deverá assegurar a existência de rede de assistência técnica 

autorizada ou suporte técnico adequado, dentro do território de abrangência da Administração. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

7.2. Dentro do prazo de vigência da ARP – Ata de Registro de Preços /e ou mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

os acúmulos do índice setorial calculado pelo IBGE, à saber (INPC, IPCA ou IGP-M), a critério da 

Administração Pública. 

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA NONA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Nota de Empenho: 

Órgão:  

Elemento de despesa:  

Projeto Atividade:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens. 

11.2 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 
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inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 11.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 11.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

11.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente a 

rescisão dos contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

11.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

11.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Contratante. 

11.9 Situações agravantes: 

11.10  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 
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a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito 

da esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

11.11 Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a 

incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência 

dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, 

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução da entrega dos materiais será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) e gestores do 

contrato, respectivamente: 

• Israel Saturnino de Santana Filho – Coordenador de Almoxarifado - matrícula 197281 (Fiscal)  

• Jeane Meyer Pitta Ramos - Assistente Administrativo/ Gestora de Contratos (Gestora), matrícula nº 

161813 ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

12.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

12.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

12.4 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

12.5 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pela contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

12.6 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

12.6.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121 caput e §1º). 

12.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

12.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

13.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) até o vigésimo dia útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

14.2 E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor 

e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Alagoinhas, XXX de XX de 2026. 

 

          CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 


